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escoamento u re t r a l , sobre a natureza do qual já não è 

possível duvidar» . «Um nosso amigo, e s tudan te de m e -

dicina, syphilitico ha t res annos, examinando-se um dia 

pela manhã por causa de uma ligeira comichão ao nível 

do meato , fez surg i r uma pequena gota viscosa t rans-

pa ren te , não sem g rande espanto, po rque es tando in-

demne de b lennorrhagia , não tinha além disso visto mu-

lher havia um mes . 

Tinha p o r é m desde alguns dias uma erupção de sy-

philides pa lmares , accentuada sobre tudo na mão es-

que rda , e t inha sido na ante-vespera muito excitado 

juncto de uma mulher , que elle desejava v ivamente , e 

que ficára su rda ás suas propostas . Tudo isto cedeu 

comple tamente duran te um mes com o uso de pilulas 

de protoiodeto, associado ás fricções mercur iaes» . 

Poderia objectar-se que escoamentos des ta o r d e m 

sobrevindo em condições analogas, não sam raros e que 

sam in terpre tados como ure t r i tes ca ta r rhaes , não gono-

coccicas; o que ent re tanto os dist ingue é a coexistência 

de lesões cutaneas , a sua longa duração (as u re t r i t e s 

ca t a r rhaes d u r a m apenas dias) e a efiicacia do trata-

mento específico. 

Por outro lado ha lesões do epididymo apontadas e 

e s tudadas em 1863 por 1)KON (1). Desta lesão diz Ro-

CHON: OS pontos at t ingidos sam tumefei tos , e o epithelio 

vizinho, mal nutr ido, murcha e cabe, deixando a nu 

uma superfície despolida, embaciada, f inamente granu-

losa, podendo ser ecctiymotica e capaz de deixar exsu-

dar o princípio virulento da doença. Ora a epididymite 

pôde existir em muitos casos e passa r desapercebida 

(!) Arch. Gén. de Med., 1863. 
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p o r q u e é indolente; a sua f requencia pa rece ser rela-

t ivamente g r a n d e : um caso sobre 150 ou 200 syphili-

ticos. 

Assim se explica como o e spe rma , não sendo inquinado 

de virus , possa vir a sè-lo na sua passagem atravez 

do conduclo, cujas lesões começam ainda a ser conhe-

cidas. A asserção de MAUIIIAC apparecc-nos então, um 

pouco v a g a ; diz o auc tor : «um facto bem notável 6 que 

o e spe rma , fóra do seu confliclo com o ovulo, é incapaz 

de c rear a syphilis. Que uma mulher seja inundada por 

todos os e s p e r m a s , os mais inquinados do princípio 

syphilitico (!) ella não ficará por isso menos sã, se não 

foi fecundada por elles». 

Esta afí irmação apparece-nos agora , não só como 

uma fórmula vaga, mas até insustentável . Que que r 

dizer o auctor com os e s p e r m a s os mais inquinados 

do principio syphilitico? Se quer dizer que, a despeito 

de quaesque r lesões que existam ao longo da u re t r a , 

ou dos canaes por onde o esperma é conduzido, a 

innocencia des te se conserva, o auctor vae um pouco 

longe, e tam longe que o não posso acompanhar . Seria 

um paradoxo inconcebível que o e s p e r m a , embora mistu-

rado com um líquido de uma placa mucosa , ficasse in-

offensivo para todas as cellulas do organismo excepto 

para o ovulo. Creio bem (pie o auctor não quis dizer 

semelhante coisa. 

E assim que eu entendo dever se r in t e rp re tada a 

innocencia do e s p e r m a : uma coisa cont ingente , que 

quando se real isa , nem a mulher , nem o filho ficam 

syphili t icos; subentende-se que não haja contagio, de 

out ra mane i ra , como por exemplo, pelo beijo, etc. 

Não sam coisas ordinar ias na syphilis, ce r t amente , 

es tas lesões geni taes in ternas , mas isso mesmo está de 
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acordo com o pequeno n ú m e r o de casos, em que as 

coisas se passam de manei ra a ter de se incriminar o 

e spe rma . 

* 

# * 

Vejamos agora se a mulhe r fica sã. 

Um espectáculo es t ranho, ex t raordinár io , nos é por 

vezes o f e r e c i d o em clinica, diz FOURNIEB. E O de u m a 

mãe sã, aleitando o se;; filho, crivado de accidentes 

syphiliticos, dos mais contagiosos, ficando sã ao seu 

contacto. 

Não é necessár io repe t i r os casos apontados já em 

que o pae syphilitico procria uma creança , affectada da 

m e s m a doença, teudo-se a mãe mos t rado s e m p r e sã. 

Es tes casos re la t ivamente vulgares sam garant idos 

por observadores competentes , que tèm procurado, com 

aílinco, a syphiiis na mãe e que a não têm encontrado, 

m e s m o no f im de mui tos annos . Como têm estos a n d o -

re s adquir ido a convicção de que a mãe é isenta da 

tara syphilitica, que o mar ido legou ao seu filho? 

Natura lmente p rocurando na bocca, na vulva, no 

anus , na pelle, a lguma des tas lesões que sam communs 

na syphii is; e a observação repet ida numerosas vezes, 

tendo f icado s e m p r e negativa. Nada, absolutamente 

nada têm encontrado. 

Mas serão es tes factos sufficientes para «pie os pos-

samos apresen ta r como garantia da saúde da m ã e ? O 

facto não teria em si nada de ext raordinár io ; pois não 

é f r equen te ver um pae syphilitico p roc rea r uma creança 

sã, deixando a mãe t a m h e m isenta da sua d ia these? 

Se a experiencia prova que uma cellula pôde desta-
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car-se do pae, isenta de syphiiis, e que por outro lado 

uma creança pôde habi ta r por nove m e s e s no seio de 

uma mulhe r syphilitica, nascendo comtudo sã, como o 

provam os t res casos de FOURNIER e de outros auc to res , 

como KANOWITZ, não É de admira r que uma creança 

syphilitica possa sahir de uma mulhe r sã. A priori, 

por tan to , o facto não tem nada de s u r p r e h e n d e n t e . 

Mas como o dizia ainda ha pouco FOUUNIER, é um 

espectáculo extraordinár io que por vezes se encontra 

na c l in ica—uma mãe sã aleitando uma creança crivada 

de syphilides das mais contagiosas, e continuar a ama-

mentá-la , du ran te muitos meses , f icando s e m p r e sã. 

A syphiiis do filho respei ta a saúde da mãe . A m ã e , 

que por vezes contagia o filho, não é contagiada por 

elle. I)ir-se-ia que o respei to filial vae mais longe do 

que o amor ma te rno . Como a na tureza , po rém, se não 

regula por lei moraes é preciso discutir o ponto, p rocu-

rando-lhe, tanto quanto é possível no estado actual da 

sciencia, as condições de producção. 

A mãe , que assim affronta impunemente as probabi -

l idades de contagio, que o seu pequeno sê r lhe fornece , 

é uma mulhe r vaccinada, é uma pessoa ao abr igo da 

syphiiis. Será porque a syphiiis do filho não é conta-

giosa para el la? 

A observação demonst ra que es tas creanças sam 

capazes de infectar todo o mundo, excepto a pessoa que 

lhe deu o s ê r . 

Será por um acto de generos idade especial , por uma 

modificação 110 seu virus , em harmonia com as condi-

ções nutr i t ivas da mãe , que esta esteja ao abr igo da 

syphiiis do seu fi lho, mas sô da syphiiis d e s t e ? 

Nada d i s so ; a m ã e é re t ractar ia a qua lquer syphi-

i i s ; poder ia expor-se a todos os contágios, que j ámais 



1 4 1 

adquir i r ia a sypliilis. Não é já a clinica cora as suas 

observações um pouco vagas que no-lo diz, é a exper i -

mentação, a exper imentação ao abrigo de toda a con-

t rovérs ia . 

Com effeito, CASPARY, que rendo verificar a oppor tu-

nidade de inst i tuir um t ra tamento sypliilitico numa 

mulhe r appa ren temen te sã , mas que tinha abortado aos 

seis meses de uma gravidez contrahida de um homem 

syphilitico, p rocedeu á experiencia. 

Julgou-se ver gommas na placenta . Então CASPARY, 

consentindo a sua clienta, ensaiou a inoculação, com o 

producto de secreção de placas mucosas de um homem 

syphilitico, não sujei to ainda ao t ra tamento . Resul tado 

nullo. 

Uma outra experiencia é devida a NEUMANN. 

Uma mulher tem um fi lho syphilitico, f icando ella em 

bom estado de saúde . O bébé infectou a avó que teve 

um cancro 110 lobio, seguido de erupção . 

NEIMANN, com o esxudato de cancro, e líquido de papu-

las syphiliticas, prat icou, dent ro de um mez, dezesseis 

inoculações, ficando todas ester ies . A mulher foi vigiada, 

du ran te cento e setenta e um dias, sem apresen ta r a 

mais pequena manifestação suspei ta . 

A lei de COLLES OU an tes de BAUMÉS es tá assim de-

mons t rada pela experiencia, p lenamente demons t r ada . 

O problema in te ressante , o que importava para re-

solver a questão da t ransmissão pelo pae era a não 

contaminação da m ã e ; po rque se esta se most ra syphi-

litica ao mesmo tempo que o seu filho, nada nos im-

pede de admitt ir que a syphilis des te fosse, em vez da 

origem pa te rna , fosse devida á mãe . 

DIDAY dizia numa conferencia feita em 1887 no Hos-

pital de S. Lu iz : a mu lhe r , fecundada por um syphili-
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tico, em estado de t ransmi l t i r a sua doença, é s e m p r e 

mais ou menos tocada pela syphiiis, segundo que o seu 

organismo era um meio mais ou menos propício á pro-

liferação do paras i ta . E, parodiando um velho axioma 

da escholastica, acc rescen tava : nihil est in fcectu, quod 

non prius fuerit in matre. 

Nós vemos, po rém, que os factos p a r e c e m desment i r 

a opinião do iilustre syphil iographo do L y o n ; porque 

não só a mãe se mos t ra , duran te muito tempo, isenta 

de manifestação da doença, mas é além disso incapaz 

de contrahir a syphiiis. En t re tan to é por esta p rep r i e -

dade m e s m a , a p ropr iedade de não adquir i r a syphiiis 

que a ella se nos apresen ta já com um certo g ráu de 

parentesco com os syphiliticos. 

O syphilitico não pôde ser inoculado posi t ivamente 

com o líquido de uma placa mucosa ou de um cancro. 

Ora como nós não conhecemos a immunidade , a não-

recept ividade para a syphiiis fóra da syphiiis m e s m a , 

es tamos 110 direito de concluir que esta mulhe r é sy-

philitica. 

Convém ent re tan to nolar , que nalguns casos (talvez, 

regis tados 11a sciencia, não haja mais de meia dúzia) a 

mãe de uma creança syphilitica é capaz de contrahir 

ainda a doença ; — sam as excepções á lei de BAUMKS. 

O caso de IUULADE é typico. Um homem casa depois 

de onze annos da syphiiis, não tendo appresen tado 

accidentes syphiliticos havia nove annos. A mulher tem 

duas creanças syphil i t icas; a ultima com placas mucosas 

na boca. Esla 2 . a creança, aleitada pela mãe , inocula-

lhe o virus 110 mamillo, dando or igem a um cancro , 

seguido de roseola. 

Es ta mulhe r du ran te o alei tamento não deu nunca o 

seio a outra c reança . 
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JULLIEN r e fe re um caso e> edito que lhe foi commu-

uicado por PKI.LIZZAIU cujas phases seguiu na clinica 

de Florença. Uma mulher tem t res filhos syphiliticos. 

Examinada differentes vezes, tinha sido encont rada 

s e m p r e indemne. 

Quando amamenta porém o último, é atlingida de 

um cancro m a m m a r i o ; um verdade i ro cancro, cer-

cado por uma aureola de pequenas vesículas que 

se encont ram mui tas vezes em volta das syphilides 

desta r eg ião ; adenopothia respectiva e e rupção gera l , 

passados quaren ta e cinco dias. 

Nestes casos, a sypliilis da creança não podia ser 

devida á mãe , pela excellente razão de que n inguém 

dá o (pie não tem. 

Estes factos provam portanto a hered i ta r iedade pa-

te rna , isto é, a t ransmissão da sypliilis por meio do 

e spe rma , porque foi o e spe rma que a mãe r ecebeu , 

para com elle ge r a r uma creança syphilitica. 

Era pois, no e spe rma que vinha o princípio syphili-

tico; e es te princípio sem passa r pelo organismo da 

m ã e , foi introduzido no p roduc to ; em que altura da 

ontogenese esta contaminação se fez, não o podemos 

nós s a b e r ; poderia ser logo no princípio, no acto da 

fecundação, mesmo ainda que isso pareça menos 

p rováve l ; poderia ser mais t a rde , muito mais tarde 

mesmo . 

O caso relatado por JULLIKM, devido a PELLIZZARI, 

conduz a uma outra questão. Com effeito, esta mulhe r 

leve Ires filhos reconhecidos sypbililicos, o só foi con-

tagiada pelo últ imo, tendo sido lodos t res alei tados por 

ella. Porque razão este contágio ta rd io? 

Não parece que a demora dependesse das c r eanças , 

porque todas ellas se achavam em condições analogas 
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— todas syphiliticas (1) ; a differença devia vir por tanto 

da mãe . Que differença de condições haveria nella para 

que só o terceiro dos filhos a inoculasse? 

A hypothese , que na tura lmente vem ao espir i to, at-

t endendo ao que se passa com a immunidade para a 

varíola, é a hypothese de uma at tenuação da vaccina, 

de uma perda , com o tempo, da nova p ropr iedade adqui-

r ida. A mu lhe r teria pe rd ido esta vaccina. 

A duração des tes es tados ref rac tár ios en t ra por tan to 

na tela da discussão. Não hasta com effeito seguir uma 

mu lhe r , du ran te cento e se tenta e um dias, como fez 

NEUMANN, pa ra ter a certeza que a sua immunidade 

está definit ivamente estabelecida; sam necessár ios muitos 

annos. BEIIREND relata o caso de uma mulhe r , que teve 

pr imei ro se te falsos par tos e depois t res c reanças sy-

philiticas c que , ao fim de quinze annos, não apresen tava 

ainda symptoma suspei to. 

Outros casos têm sido publicados por HUDELLO, ME-

NEAULT e FOURNIER, em q u e a m u l h e r f i ca s ã , d u r a n t e , 

dez, quinze e dezoito annos . Comtudo, duran te períodos 

t am longos, a observação não reúne todas as condições 

de cer teza, que seria para dese jar . Quem não t em, 

du ran te dezoito annos, alguma indisposição que não passe 

desapercebida do seu medico e de que mais ta rde o 

propr io in te ressado já se não r e c o r d e ? 

É por isso que a observação de CIIARRIER se torna 

notável e digna de ser aqui apontada . CIIARIUER, como 

já disse , era adversar io convicto da he red i t a r i edade 

(1) A na r r a t i va de JULI.IEN não diz so t inham p lacas m u c o s a s 

na boca . E n t r e t a n t o u m a c reança , (jue nasce c l a r a m e n t e syphi -

l i t ica, o l ferece mi l p robab i l idades de con tag ia r a ama . 
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pa te rna da syphiiis. Comprehende-se que neste e s tado 

de espiri to, seguisse com interesse uma mulhe r , de 

cuja família aliás, e ra medico, que dera á luz uma 

creança, a qual apresen tou , desde o decimo quinto dia, 

s ignaes não duvidosos de syphiiis, e que sendo ama-

mentada por sua mãe duran te qua torze m e s e s esta 

ficou sã. 

CHAIUIIER, seguiu esta dama duran te seis annos, 

pensando que ella lhe fornecia um desment ido á sua 

doutrina de heredo-syphil is . Porém ao cabo de todo 

este tempo, appareceu de repente sobre o braço esquerdo 

um tumor do tamanho de um ovo de pomba , duro e 

firme a princípio, amolleceu dent ro em pouco, abriu e 

ulcerou tomando os caracteres mais evidentes de uma 

gortma syphililica. Curou com o t ra tamento iodado. Ha 

mais dois casos, regis tados por BARTELEMY, analogos a 

este. 

FOURNIER diz que por sua par te poderia citar mui tos . 

Encont ramos por tanto tres categorias de fac tos : casos 

em que a mulher fica retractar ia á syphiiis e sem ma-

nifestações du ran te longos per íodos até dezoito annos , 

não se sabendo o que acontecerá u l t e r i o rmen te ; casos 

em que ao f im de um per íodo limitado se manifes ta 

syphiiis terciário; f inalmente um terceiro g rupo , em que 

a mulher não tem immunidade para a syphiiis, adqui-

rindo-a ao depois de seu propr io f i lho, pa recendo comtudo 

a lgumas vezes f ica r re t rac tar ia du ran t e a lgum t e m p o ; 

— este terceiro g rupo forma as excepções á lei de 

BAUMÉS. 

Feita esta classificação dos factos, vejamos como in-

10 
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t e rp re t a r as coisas. A pr imei ra hypothese a pôr em 

discussão será a de uma p ropr i edade heredi ta r ia , um 

estado re f rac ta r io proveniente de uma syphilis dos paes 

desta mu lhe r . 

A hypothese é inadmissível , porque nos an tecedentes 

de mui tas des tas mulhe res , nada existe que possa jus-

tificar a syphilis he red i ta r ia . O es tado re f rac ta r io ou a 

sypliilis terciaria, que mani fes tam, não tem a sua ori-

gem nos paes que mui tas vezes se sabe posi t ivamente 

não le rem tido syphilis. 

Uma segunda hypothese é que este es tado re f rac ta r io 

e esta sypliilis terciaria, t enham or igem na syphilis do 

pae que passando á mulher como virus a t tenuado ou 

em pequena dose, ou ainda em vir tude de uma res is-

tência especial des ta , tenha assumido aquella phisiono-

mia benigna a tal ponto, que tenha passado desper-

cebida. 

Esta hypothese não tem nada de inacceitavel. Nós 

conhecemos formas a t teuuadas em muitas doenças in-

fecciosas, não admira por tanto que para a syphilis 

aconteça o mesmo. O grande n ú m e r o de casos, não é, 

como o julga FouitNir.ii, um a rgumento sér io contra 

esta in terpre tação. 

O que parece , a meu ver , p ro te s t a r contra a hypo-

these , é o desacordo, por vezes observado, en t re a fórma 

a l tenuada da syphilis da mãe e a syphilis intensa do 

filho. Se cilas têm a mesma or igem, não se explica 

muito bem, pela differença de doses de v i rus e pela 

differença de resis tências , esta divers idade de for-

mas . 

Que estas mulhe res não têm uma resistencia espe-

cial á syphilis, resistencia natural , prova-o o caso de 

PELLIZZAM re latado por JULLIEN. Em quanto ao valor da 
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dose de virus, a sciencia não está feita sobre e s s e 

ponto . 

Uma pequenina escoriação, imperceptível mesmo, é 

sutfeciente para a acquisição de uma syphiiis das mais 

perniciosas. 

Uma terceira hypothese é a da syphiiis ou o es tado 

ref rac tár io provi rem da influência do feto. Sômos assim 

conduzidos a t ra ta r a ques tão 

Da syphiiis concepcional 

Definição. — «Chamo, diz DIDAY, syphiiis por con-

cepção a que o producto da concepção, infectado pelo 

p a e , t ransmit te a sua mãe du ran te a vida in t ra-uter ina , 

ou mais s implesmente , a syphiiis que vae do pae á 

mãe pelo feto». 

Yè-se quanto esta asserção está longe da que, em 

1887, o m e s m o syphil iographo fazia, na sua conferencia 

do Hospital de S. Luís. Então dizia o auc tor : niliil est in 

feia quod non prius faeril in matre. 

As duas alfirmações exciuem-se. Os pontos de vista, 

em que se achava o auctor , sam cer tamente dif ferentes 

para que as duas passagens deixem de contradizer-se. 

Mas isso nada importa. Vejamos se é rasoavel ou mesmo 

indispensável admit t i r esta passagem da syphiiis do filho 

á mãe . 

Esta ques tão r e p r e s e n t a um episodio no es tudo da 

heredo-syphil is pa te rna . Se, com effeito, a syphiiis da 

mãe proveio do producto , a hered i ta r iedade pa t e rna 

fica demons t rada , sem contestação possível ; se , p o r é m , 

a syphiiis da mãe p u d e r ser de or igem pa te rna , nada 
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nos pôde servir pa ra demons t r a r a influência do pae. 

E, por outro lado, os a d v e r s a d o s desta influência en-

contram, na syphilis da mulher , um precioso a rgumen to 

a favor da sua doutr ina . 

Ainda assim o que não conseguirá esplicar, sam 

j u s t a m e n t e as excepções á lei de BAUMÉS ; visto que 

elles se apoiam nesta lei pa ra nega r a influência pa te rna , 

quando ella falta, elles ficam em falta t a m b é m . Mas, 

pros igamos . 

A terceira hypothese a fazer , re la t ivamente á or igem 

do es tado re f rac ta r io da mãe , era (jue es te es tado de-

p e n d e s s e da syphilis do fi lho. As pequenas dóses de 

virus passando do filho á m ã e , podem confer i r a esta 

uma immunidade para a syphi l i s ; se a dóse fôr ma io r , 

em vez da immunidade , em vez do estado re f rac ta r io , 

a mulher te rá uma syphilis mais ou menos violenta, 

que se rá , segundo a des ignação de DIDAY, a syphilis 

concepcional. 

Que esta passagem do virus, a lravez da p lacenta , se 

eííectue, não repugna lheor icamente ; visto que a syphilis 

passa da mãe ao filho, isso é coisa demons t r ada , p o r q u e 

razão não poderia cila p e r c o r r e r o m e s m o caminho 

apenas com mudança de s en t i do? 

A coisa apresenta-se por tanto como possível, mas isso 

só não b a s t a ; é preciso que haja probabi l idades . Exa-

minemos então os factos da chamada syphilis po r con-

cepção. 

Uma mulhe r de dezaseis annos teve um coito único 

com um h o m e m , syphilitico havia seis m e s e s , t r a t ado 
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i r r egu la rmen te e que havia um mes não tinha já symp-

tomas . 

GAILLETON examinou este h o m e m no dia seguinte a 

esse coito e não descobr iu nenhuma lesão, nem sobre 

os orgãos geni taes , nem sobre o res to do corpo. Deste 

coito único a rapar iga tornou-se gravida . 

Ao fim de dois meses e meio, consultou GAILLETON, 

por causa de umas dores muito vivas, e quinze dias 

depois , elle constatou uma syphilide gera l , com placas 

mucosas na vulva, mas sem adenopathia inguinal. Tra-

tada , levou a termo a gravidez, da qual saiu uma cre-

ança syphilitica. 

Factos a r e t e r : coito único; homem syphilitico ha 

seis meses sem manifestações no úl t imo mes e sem 

nada suspei to no dia seguinte a es te coito; syphiiis 

manifes ta ao fim de t res m e s e s , sem symptomas iniciaes; 

gravidez. 

Como se vê esta syphiiis não apresen ta accidentes 

p r imi t ivos : GAILLETON não encontrou adenopathia in-

guinal e não menciona c a n c r o ; por outro lado o homem 

não apresentou accidente contagioso. Esta syphiiis r eúne 

condições di f ferentes da syphiiis o rd ina r i a : nem acci-

dentes iniciaes, nem o homem t em lesões contagiosas. 

Es ta i r regular idade de c i rcumstancias acompanhadas 

de uma gravidez, fizeram, o que é na tura l , recahi r as 

suspe i tas sobre o papel da gravidez. Não ê difíicil, desde 

então, imaginar como as coisas se p a s s a m ; não ha 

symptomas iniciaes porque a via de introducção do virus 

foi differente da o rd inar ia ; foi pelo sangue e não pela 

pelle ou mucosa s ; o e spe rma , ainda que não contagioso 

pa ra o organismo, quando injectado, é-o para o ovulo 

p o r q u e este t em condições especiaes de vida. 

E assim tudo ficava explicado. Foi o feto que serviu 
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de cancro, de berço da syphilis, incubando o virus que 

depois de r ramou , larga manu, pelo sangue ma te rno . 

A sciencia feita assim é s imples, mas não deixa por 

isso de ser superficial. 

Que o esperma seja por tador de virus só para o ovulo, 

ó a coisa mais absurda des te mundo. Seria confundir a 

syphilis com es tas propr iedades , que se abr igam na 

composição chimica e es t ruc tura do e spe rma tozó ide ; 

como a côr dos cabellos e a fórma do nariz. 

A ausência de lesões especificas constatadas por 

GAILLETON, não significa nada em abono da syphilis 

concepcional. Já se viu como lesões dos orgãos internos 

podem inquinar o e spe rma sem ser preciso recor re r 

ás lesões visíveis. 

Quanto á ausência de accidentes primitivos, a coisa 

tem menos imporlancia do que parece . A syphilis de-

capi tada, como lhe chama FOURNIER, não implica neces-

sar iamente uma influência concepcional. No caso sujei to 

o exame foi feito t a r d e ; no terceiro mes e nes ta epocha, 

um cancro pôde es tar muito disfarçado de modo a não 

ser já conhecido. 

Além disso, esta rapar iga pela informação da histó-

ria, parece v i r g e m ; ora as lacerações da hymen podem 

importar cicatrizes, que nesta al tura sejam confundíveis 

com a cicatriz de um cancro. 

Mas o cancro podia ter logar mesmo dent ro do ú te ro , 

ou no collo que o auctor não diz que visitasse minucio-

samente . Mas o que o auctor não encont rou , de sua 

expressa confissão, foi a adenopathia inguinal ; e pa ra 

es ta , não se pôde incriminar a difficuldade. Será s e m p r e 

observável , existirá s e m p r e o bubão ao lado do cancro 

e depois de l le? 

Companheiro fiel, lhe chamava RICORD, e t e s t imunha 
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pos thuma, lhe chama FOUHNIEH. Si ipponhamos que esse 

satellite existe s e m p r e , do que duvido (d), a sua sede 

é necessa r i amente variável com a do cancro. 

Ora, os anatomicos dizem-nos, que os lymphaticos do 

corpo do ú tero t e rminam nos ganglios l o m b a r e s , 

depois de te r recebido os lymphaticos do ovário, que 

lhes ficam longo tempo encostados antes de se r e fun-

d i rem com e l les ; e os lymphaticos do colio vam aos 

ganglios hypogastr icos no angulo de bifurcação da itiaca 

pr imit iva. 

Nestes casos a adenopathia não pôde encontrar -se na 

região inguinal e não pôde mesmo ser encontrada por-

que se torna inaccessivel. 

Ha um outro ponto in teressante a tocar, que vem 

a ser a epocha em que appareceu a syphiiis. No te rce i ro 

mes o exanthema fez a sua erupção . Ora a epocha em 

que devia apparecer este exanthema, se elle fosse de 

or igem externa , isto é, proveniente da syphiiis do 

homem, não seria muito differente. 

Vejamos se a mesma coisa se deverá dar suppondo 

a sua or igem interna. Se in te r rogarmos a embryologia 

sobre as possibil idades des te contagio pelo feto nos Ires 

pr imei ros meses , ella manifes ta-se desfavorável . 

Com effeito, no pr imei ro mes , o ovo nu t r e - se por 

imbibição; as villosidades da chorion consistem ainda 

em pequenas saliências, consti tuídas por tecido mucoso , 

sem uma só ansa vascular até ao fim do terceiro m e s , 

(i) Vi d u r a n t e o m e u curso , u m a r a p a r i g a , na c l ínica de 

m u l h e r e s , cober t a de roseola , cu jo cancro não foi e n c o n t r a d o de 

u m a m a n e i r a pos i t iva o c u j a adenopa th i a e ra p rob lemát ica . Os 

gangl ios tumefe i tos s am f r e q u e n t e s na reg ião inguina l , m e s m o 

fóra da syphi i i s . 
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f rondosum ap resen tam os pr imei ros v a s o s ; é só então 

que o contagio pelo sangue é possível. Quer dizer , as 

probabi l idades do contagio, as g randes probabi l idades 

se en tende , começam numa epocba ju s t amen te em que 

a syphilis se most rou (1). 

O que se passou neste caso de GAIIXETON é o que se 

verifica em muitos ou t ros , que por c i rcumstancias es-

peciaes, e scapam melhor ainda á in terpre tação da sy-

pliilis concepcional. Tomemos ao acaso esta observação 

de FOURNIER r e l a t a d a na t h e s e do s r . JORGE GODINHO. 

Uma mulhe r tem t res f i lhos dos quaes os dois pri-

meiros m o r r e m de meningi te . O mar ido , um anuo antes 

da consulta de FOURNIER contrahiu a syphilis. A doente 

apresenta-se , dizendo que soffre de dores de cabeça lia 

seis semanas , e que alguns dias depois lhe appa rece ram 

botões vermelhos sobre os seios e as costas, e que se 

genera l i sa ram por toda a par te . 

Apresenta á observação papulas e ry thematosas por 

todo o corpo. A doente não se recorda de haver tido 

accidente primitivo. Finalmente a mulher está gravida 

de t res meses . Aborta de uma creança mor ta e mace-

rada . É tudo o que de impor tante a observação ence r ra 

pa ra a classificar 110 g rupo dos casos de syphilis con-

cepcional. 

Temos po r t an to : uma gravidez coincidindo com uma 

(1) A syphi l i s que coincide com u m a gravidez e se m o s t r a , 

pelo segundo ou te rce i ro m e s desta , só se pôde exp l ica r (não 

h a v e n d o cancro) «por a l g u m v i r u s contagioso exha lado pelo 

ovulo f e c u n d a d o ; — u m dos dois globulos polares j á in fec tados 

se r i a a causa da contaminação». Tal é a opin ião de GASTON. 

Vid. Traité de. Mal d.'Enfmice, 1897, tom. I. 
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syphiiis t ambém aos t res meses com a aggravante de 

haver tido a mulher muitos coitos com um homem 

syphilitico desconhecido e um accidente primitivo ava-

liado apenas pelas declarações da doente . 

Noutro caso relatado na mesma these, devido egual-

men te Á observação de FOURNIER, ha adenopathia cer-

vical, coincidindo com syphilides vulvares . A respei to 

de cancro, a mesma coisa — recordações da doente. É 

muito vago para es tabelecer uma doutr ina . 

A doente apresenta-se syphilitica e gravida de quat ro 

meses . Num caso de LUTAUD a syphiiis sem cancro 

apparece pelo sexto mes de gravidez, não tendo o ma-

rido accidente contagioso po rque a sua syphiiis remon-

tava a dez annos. Ora a syphiiis terciaria não é, diz-se, 

contagiosa; fez o e s p e r m a o milagre do contagio. 

E uma mystificação esta p ropr iedade do e spe rma , de 

res to bem dispensável . A syphiiis é contagiosa sem a 

intervenção da gravidez, até mesmo depois de velha. 

MAURIAC relata o caso de um soldado, que contagiou sua 

mulhe r nove annos e seis meses depois do começo da 

sua syphiiis, por uma lesão que tinha na l ingua, tendo 

relações ab ore. 

É desnecessár io insistir mais sobre es tas observações, 

que não accrescentam nada. Os e lementos sobre que 

assentam sam insulíicientes para impôr a convicção. 

1.° Ausência de accidentes pr imit ivos; 

2.° Ausência de lesões visíveis no homem capazes 

de fornecer a matér ia de contagio; 

3.° A concomitância da gravidez ; 

4.° A syphiiis do feto. 

Estes quat ro factos podem reunir -se sem que por 

isso a syphiiis concepcional deixe de ser uma hypothese 

dispensável . 



O apparec imento da syphilis concepcional faz-se de 

ordinário até ao quinto mes da gravidez o que não es tá , 

como se viu, de acordo com os ens inamentos de em-

bryologia. Alguns casos estam regis tados de syphilis con-

cepcional tardia, laes como o já citado de CHAIÍUIUII, de 

BAUTHEUÍMY e d e RAYMOND r e l a t a d o n a t h e s e d o s r . CO-

PINHO. FOUHNIEII, admitt indo a syphilis concepcional pre-

coce, recusa-se a admit l i r a sy[ihilis concepcional tardia . 

A esse respei to o syphil iographo de Par i s diz o se-

gu in te : «de que provas dispõe a gente para af f i rmar 

que a syphilis destas mulhe res não deriva de um outro 

modo de infecção senão de uma infecção concepcional? 

Por ventura factos idênticos não se encont ram a cada 

ins tante na prát ica , quando mesmo a possibil idade de 

uma syphilis por concepção não exis te , por exemplo, 

em mulhe res não tendo nunca tido g rav idez? Ha m a i s : 

factos idênticos não se observam no h o m e m ? Numa 

pa lavra : com que direito re fer i r , a uma coisa especial , 

tal como a syphilis concepcional la tente , factos que seria 

mais logico e mais seguro , collocar na g rande classe 

das syphilis de or igem deconhecida?». 

Pois b e m , agora nós. 

Se é certo que no homem e nas mu lhe re s não gra-

vidas, s u r g e m de tempos a tempos estas syphilis, que 

é bom collocar na g rande categoria das syphilis de ori-

gem desconhecida, corno ligar ainda algum valor á 

ausência de accidentes iniciaes e de lesões apparen tes 

110 homem, para explicar por concepção a syphilis de 

uma gravida, em que aquellas c i rcumstancias se r e ú n e m ? 

Se ellas sam insulficienles para caracter izar a syphilis 

concepcional latente ou tardia, como encont rar lhes valor 

para es tabelecer uma categoria de syphilis concepcional 

p recoce? 
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Entre tan to é forçoso reconhecer , em homenagem á 

ve rdade , que o auctor parece não l igar á sua objecção 

um grande valor porque ace rescen ta : «mas ella não 

lhe oppõe n e n h u m argumento de fundo, nenhum facto 

contradictorio». Aprovei temos no entanto a confissão: 

no homem e em mulhe res não gravidas existem syphiiis, 

que se parecem int imamente com as chamadas syphiiis 

por concepção. 

PANAS , c o n s u l t a d o h a p o u c o p o r MERGER a r e s p e i t o 

da syphiiis concepcional, expr imiu a opinião de CULI.E-

RIER: «uma mulher não gera uma creança syphilitica 

se ella mesma não t e m , ao tempo, a syphiiis; e, na 

nossa opinião, as manifestações syphiliticas nos casos 

de syphiiis concepcional, poder iam bem não ser senão 

o despe r t a r de uma dia these adormecida , na occasião da 

gravidez». 

# 

Vè-se, pois, que a syphiiis concepcional não está 

demons t r ada ; o apoio que poderia pres ta r , e era g rande , 

á hered i ta r iedade pa terna , fallece. Mas como explicar 

ainda o estado ref rac tar io da mu lhe r , que leve um filho 

syphilitico? 

De duas coisas u m a : ou uma pequena dóse de v i rus 

foi inoculada na mulher pelo pae , ou do feto passou á 

mãe uma certa quant idade de toxina a t ravez da pla-

centa. Em vez da toxina poderia passar um soro anti-

toxico; a lista des tes soros augmenta lodos os d i a s ; e 

as exper iencias de PKIJ.IZZA.IU (1) mos t ram que , numa 

(!) fíazette Hebd., 1894, p a g . 224. 
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syphilis general izada, é possível colher soro com pro-

p r i edades antitoxicas, com que os sypbililicos em começo 

melhoram. 

A hypothese de FOURNIER, em vista do que hoje se 

sabe acerca das propr iedades das toxinas, parece menos 

provável ; a passagem, com effeito, de uma toxina 011 de 

um soro immunizante atravez da placenta parece mais 

fácil do que uma dóse de ge rmens , incapazes, pelo seu 

pequeno número , de produzi r uma syphilis de manifes-

tações secundar ias , mas comtudo sufíiciente para con-

ferir o estado re f rac ta r io , mais ou menos duradoi ro , 

como, de resto, todas as vaccinas (1). 

IIUTCUINSON explica este estado ref rac tar io , não por 

uma pequena dóse de virus como FOURNIER, mas pela 

influência da porta de en t rada . A variola, diz o syphi-

l iographo inglês, é uma doença mortal num quar to dos 

casos quando adquirida pela via resp i ra tó r ia ; quando, 

po rém, inoculada pela pelle, é uma doença benigna. 

Succede coisa analoga para a bacteridia do carbún-

culo, mas em sentido inverso : a via cutanea é a mais 

pe r igosa ; a via sanguínea confere uma doença ligeira. 

C o n t r a a i n t e r p r e t a ç ã o de HUTCIIINSON, l e m b r a FOUR-

NIER que a syphilis, que da mãe passa ao feto pela via 

placentar ia , não deixa por isso de ser uma syphilis viru-

lenta e energica . 

Em resumo, es te es tado ref rac tar io pôde expl icar-se 

(1) É sabido como bojo e s t a m su rg indo de todos os lados os 

casos, ditos, de re iu fecção syphil i t ica. Nos heredo-syphi l i t icos , 

com man i fe s t ações ev iden tes ein c reanças , t e m sido obse rvado 

o cancro por contagio, na edade adul ta . E n t r e t a n t o e s t e s factos 

s a m pouco f r equen t e s . 
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ou pela passagem de toxina, anti toxina ou g e r m e n . 

Nos casos cm que mais t a rde apparecem manifestações 

syphiliticas pôde admit t i r-se que passassem alguns ger -

mens (ou que foram t ransmit t idos pelo p a e ; ambas as 

hypotheses sam admissíveis), e que em vir tude mesmo 

da pas sagem anterior ou concomitante de toxina ou 

antitoxina, es tes ge rmens se encapsu la ram, ficando 

ret idos até que esta immunidade , c reada pelas toxinas 

e anti toxinas, se exgote ( I ) . 

Nos casos em que só fica o es tado ref rac tar io mais 

ou menos durável , a passagem dos g e r m e n s ó dispen-

sável. Nas excepções á lei de BAUMÉS nem toxinas nem 

soro passam, ou se passam, f icam sem effeito. 

# 

De toda esta discussão pouco resul ta a favor da he-

redi tar iedade p a t e r n a : o a rgumento t irado por FOURNIER 

da syphiiis concepcional é precár io ; nós vimo-lo extin-

guir-se debaixo da anályse. Um a rgumento decisivo 

encont rámos , comtudo, nas excepções á lei de BAUMÉS. 

Um outro a rgumento poderoso em favor da influência 

pa t e rna é t irado dos effeitos do t ra tamento do pae. 

FOURNIER conta a seguinte história, que prova bem a 

influência do t r a t amen to do p a e : 

Eu e ra , diz FOURNIER, ainda muito moço, doutorado 

(1) MAURIAC não c o m p r e h e n d e como os g e r m e n s f iquem la-

t en t e s no o r g a n i s m o p a r a m a i s t a rde p r o d u z i r e m as g o m m a s 

do pe r iodo terc iár io , sub t r ah indo- se á lei da r enovação constante-

P e r m i t t i r - m e - e i l e m b r a r a MAURIAC, q u e as t in tas da t a t u a g e m 

ficam d n r a n t e mu i to s c mu i to s annos . 
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desde pouco, quando um dia encontrei por acaso um 

antigo companheiro de collegio, que tinha perdido de 

vista havia longo tempo. Conversámos e contou-me os 

seus desgostos. «Estou muito desgostoso, me diz elle, 

minha mulher acaba esta manhã mesmo de te r o quar to 

falso par to , de alguns meses de g rav idez ; e o que é 

peior é que lodos es les falsos partos se lèm produzido 

sem a menor causa que os possa explicar , sem acci-

dente , sem queda, sem imprudência . A culpa não pôde 

ser m i n h a ; tu vês , eu sou solido e construído para te r 

herde i ros . Não pôde depende r ev identemente senão de 

minha m u l h e r ; e bem que ella seja g rande , forte na 

apparencia , bem const i tuída, começo a c re r , com g rande 

pena , que nunca me dará filhos». 

Uma recordação me passa pelo espiri to, e r ep l i co : 

Mas, dize-me, talvez a tua mulher , que tu accusas , não 

seja , como tu julgas, responsável des tes múltiplos falsos 

p a r t o s ; talvez que a culpa seja lua. Conheci-te, ha al-

guns annos, 110 Bairro Latino, com uma bella syphilis 

que tu me parecias não cuidar convenientemente . Em 

teu logar eu tomaria mercúr io» . 

Bem que dado, por assim dizer , ao acaso, em plena r u a , 

o conselho foi seguido e o t ra tamento especifico re tomado 

com intensidade. Uns quinze meses mais ta rde , sua mu-

lher tinha, de u m a gravidez levada a te rmo, uma creança 

viva, á qual se segu i ram mais t res em condições não 

menos felizes. Muitos factos analogos poder iam ser cita-

dos, mas sem van tagem. Este é typico. Em vista des tes 

factos , não é possível r ecusa r a heredi tar iedade pa te rna . 

Conclusão: a syphilis heredo-paterna fica inte i ramente 

demons t rada pelas excepções á lei de BAUMÉS, e pela 

influência do t ra tamento do pae sobre o producto da 

concepção. 
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Mas quererá isto dizer que 110 espermatozóide fecun-

dante vae o germen syphilitico que o contamina? 

De modo n e n h u m ; se a coisa é possível, nós não o 

s a b e m o s ; bas ta que o v i rus vá no e s p e r m a e que o 

ovo, 110 curso da ontogenese , encontre esses g e r m e n s 

que, não achando possibil idade de viver assim muito 

tempo, t e rão , comtudo, a vitalidade sufticiente pa ra 

e spe ra r du ran te alguns dias. As experiencias de BACOKE 

e SCIIEEL, sobre a resistencia do virus syphilitico, aucto-

r izam-nos a crê-lo. 

Os factos de embryologia, postos em luz por MAFFUCCÍ 

e por FRANCOTTE a que já alludi, não nos impedem de 

c re r nesta pene t ração do ovo pelos g e r m e n s syphili-

ticos, numa certa a l tura da differenciação ontogenica. 

As experiencias de MaiTucci mos t ram-nos e f ec t iva -

mente como os g e r m e n s infecciosos podem abr igar -se 

den t ro do ovo, pa ra depois do nascimento p roduz i rem 

a infecção. 

Nos t rabalhos de FRANCOTTE nada se oppõe a esla 

conclusão. 

Um ponto in teressante a t ra ta r ainda seria o da im-

munidade t ransmit t ida pelo pae. As experiencias de 

GLEY e CIIAIUUN auctorizam-nos a c re r que esta immu-

nidade se t ransmi l te pelo espermatozóide . 

A immunidade de um coelho macho, obtida pela 

injecção de toxinas pyocyanicas, encontra-se nos filhos, 

ás vezes, lista t ransmissão deve dar -se na syphiiis. Os 

auctores não faliam delia, re la tando casos clínicos, de 

que eu tenha conhecimento. Gomo porém esta immuni-

dade se conhece do filho para a m ã e (lei de PROFETA), 

como por out ro lado a syphiiis confere immunidade , á 

manei ra de virus pyocyanico não s u r p r e h e n d e que esla 

immunidade se encont re nos descenden tes . 
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Será esta t ransmissão uma contestação da theoria de 

WEISMANN? Não o penso . Os espermatozóides s am vac-

cinados, como todas as cellulas do o r g a n i s m o ; ora é 

esta propr iedade nova que elles conservam ainda na 

fecundação; p ropr iedade que não foi t ransmit t ida ou 

conferida pelo soma, mas adquir ida ao m e s m o tempo 

que a delle. 

WEISMANN não contesta hoje que o plasma germina-

tivo seja capaz de adquir i r qual idades novas, m a s o que 

elle não acceila é que es tas qual idades se jam confer idas 

pelo soma. 



CAPITULO IV 

Hereditariedade mixta 

Se recordarmos o que deixo escr ipto a propósito de 

he red i t a r i edade mate rna e pa te rna ve remos que em 

ambas a acção da sypliilis se t raduz p o r : l . ° t ransmis-

são da sypliilis em espec ie ; 2.° por mor te e expulsão 

p r e m a t u r a do feto; 3.° por affeeções d iversas der ivando 

da infecção fetal . 

Não admira , por tanto , que estes tres modos de here-

di tar iedade se encont rem quando os dois ge radores 

sam affectados da d ia these , isto é, na hered i ta r iedade 

mixta . Como as coisas se vam passa r poderá p rever - se 

de a n t e m ã o : hered i ta r iedade mais f r equen te , acção des-

truidora mais intensa, mas sem apparec imento de ne-

nhum phenomeno novo. E o que a leitura des te capi-

tulo vae mos t ra r . 

Que a convergência das potencias heredi tá r ias cons-

pira contra o producto , na hypothese da syphilis de 

ambos os ge rado re s , demons t ram-no as estat ís t icas 

assignalando uma morta l idade maior, 83 °/o, abortos , 

syphilis t ransmit t idas em especie, etc. Os factos se-

guintes mos t ram como a coexistência de syphilis em 

í i 
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ambos os paes modifica o curso das coisas, que se 

ap re sen tam de uma manei ra bem differente daquel la , 

em que um só dos ge radores e ra affectado. 

Num caso de DIDAY, uma mulher syphilitica casou 

com um homem são. Teve delle a lgumas c reanças sãs . 

Approximando-se novamente do amante , que lhe t inha 

communicado a sypliilis an te r io rmen te ao seu casa-

mento , tornou-se gravida e teve então um filho syphi-

litico que m o r r e u de syphilis. A mulher foi por si insuf-

ficienle para t ransmi t t i r a sypliilis. 

Num caso de FOURNIER O pae só por si não t rans-

mit te , mas quando relacionado com mulher syphilitica 

já o producto sahe syphilitico. «Um dos m e u s cl ientes, 

diz o auctor, casou (mau grado meu, bem entendido) 

passado o pr imei ro anuo da sua syphilis. A sua mulhe r 

ficou indemne, e deu-lhe uma creança sã . Mais tarde 

esta mulher é contaminada por seu marido, que con-

tinua a ap resen ta r accidentes secundár ios e a t ra ta r -se 

tam neg l igen temente quanto possível. Engravidando, 

deu então á luz uma creança syphilit ica, que não t a rdou 

a s u c c u m b i r » . 

A importancia de um só gerador em t ransmi t t i r a sua 

syphilis é man i fes t a ; m a s logo que ambos sam syphili-

ticos, o producto já não escapa. 

Por tanto a hered i ta r iedade syphilitica não sendo uma 

coisa ce r ta , tem comtudo mais probabi l idades de se 

exercer quando ambos os progeni tores sam sypbiliticos. 

O mar ido é, o rd inar iamente , quem t ranspor ia a sy-

philis ao lar domestico. Culpado e envergonhado foge 

de tudo o que possa levá-lo á confissão do seu cr ime. 

As consequências sam fáceis de p r e v e r : não se t ra ta 

convenientemente e não faz t ra ta r sua mulher , que vê 

in t e r romper as gestações sem coniprehender o motivo. 
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A constituição actual da sociedade permi t te , sem 

grande escandalo, que o mar ido continue ainda a en-

t re te r as velhas amantes e a en t regar - se mesmo a novas 

aventuras , que t e rminam tantas vezes na desventura do 

novo mónage. A syphiiis é tanto mais perniciosa ao 

producto quanto mais nova e mais recente é a sua acqui-

sição. A introducção, por tan to , da syphiiis no ménage, 

por uma i r regular idade mari ta l , faz m u d a r o curso das 

coisas. 

Tal é o seguinte caso relatado por FOUUNIER: «Um 

joven pa r começa por ter t res soberbas creanças , vindas 

a te rmo, das quaes duas sam ainda vivas (1891) e 

a terceira parece ter succumbido a uma doença inci-

dente de forma aguda (provavelmente a pneumonia) . 

Então o mar ido toma a syphiiis e t ransmil te-a á sua 

mulhe r . Desta epocha, po rém, em deanle , vieram sete 

ges tações . Ora, qual tem sido a terminação des tas sete 

gerações , consecutivas á infecção dos dois e sposos? 

A coisa é curiosa, não menos que lugubre . Julgae-o: 

Pr imeira gravidez depois da syphiiis — aborto ao 

quinto m e s ; 

Segunda — par to p rema tu ro de sete meses e meio ; 

a creança muito iufezada, uma especie de pequeno velho, 

que m o r r e u em quinze d ias ; 

Terceira — par to quasi a te rmo de uma creança nas-

cida m o r t a ; 

Quarta — p a r l o p r e m a t u r o de sete m e s e s ; a creança 

nasceu mor ta , tendo o corpo coberto de m a n c h a s ; 

Quinta — par to p rema tu ro de uma creança m o r t a ; 

Sexta — aborto de t res meses e m e i o ; 

Sét ima — aborto de seis semanas . 

Em r e s u m o : dez gestações das quaes t res anter iores 

e se te poster iores á syphiiis dos cônjuges . As p r imei ras 
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t r es chegam a te rmo, dando creanças s ã s ; as ou t ras 

sete t e rminam em qua t ro par tos p rema tu ros e t res 

abor tos . 

Que facto mais instruct ivo? Que tes temunho mais 

probativo em apoio da nocividade da influência h e r e d o -

syphilitica, proveniente dos dois esposos?» (1). 

Fácil seria collocar, ao lado deste , mui tos out ros casos 

em que a syphilis t ransmit t ida na especie e debaixo 

de fórmas d i s semelhan tes abundasse . Mas, por desne-

cessário, l imitar-me-ei pa ra o momento . 

Yè-se que a syphilis é a causa des tes abortos e par tos 

p rematu ros po rque os indivíduos t inham já dado as suas 

provas de aptidão procreadora , com t res creanças nas-

cidas a termo. Este exemplo mos t ra ainda como o t empo 

não corr ige s e m p r e a acção mor t í fe ra da syphi l is ; a 

syphilis, com effeito, começou a exhibição do seu papel 

produzindo aborto de cinco meses , a que se s e g u e m 

par tos p rema tu ros , para voltar f inalmente a um abor to 

de t res meses e meio a um úl t imo de t res semanas . 

Quanto distava do começo da syphilis este úl t imo 

a b o r t o ? O auctor não o d iz ; mas ce r t amente a lguns 

annos, cinco ou sois, pelo menos , t inham já passado, e 

a despeito disso a syphilis ap resen ta ainda a potencia 

des t ru idora , que costuma ap re sen t a r em começo (2). 

( ! ) KIMKMONT, nar ra o caso de um pae syphilitico, em que 

dezanove casos dc gravidez te rminaram por dezanove mor tes 

(cinco por aborto e quatorze por nascimento de creanças , que 

succumbi ram no fim de a lgumas semanas ou do a lguns meses ) . 

Quantos annos se não passar iam, duran te os quaes a syphilis 

p e r s e g u i u este infeliz p a r ! ? 

(2) Ent re tanto o número dos casos, ein que a syphil is mixta 

se t raduz por uma nocividade maior sobre os pr imeiros produ-
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E ha mais, esta syphiiis é mesmo mais perniciosa para 

os úl t imos filhos. 

A syphiiis mixta 6, na ve rdade , caprichosa nas suas 

manifes tações heredi tár ias , como o é a syphiiis materna 

ou pa terna . Vimos que tanto numa como noutra des tas 

úl t imas, os factos desment iam muitas vezes as previ-

s õ e s ; é o que acontece l ambem com a syphiiis mixta . 

Um individuo syphilitico, em pleno período de e rupção , 

procr ia uma creança syphilitica, umas vezes ; mas em 

muitos casos, es le mesmo indivíduo pôde ler de uma 

mulhe r sã, uma creança absolutamente sã. Os exemplos 

sam numerosos . O mesmo acontece quando sô a mãe 

é syphilitica, ainda que mais r a r amen te . 

E quando ambos os ge radores sam affectados da 

d ia these? A observação prova, ainda que por exemplos 

pouco numerosos , que o producto pôde escapar á he-

rança . 

Um exemplo de FOCRNIEH: Pae e mãe syphilitica. 

Creança sã, ac tualmente (1891), na edade de vinte e 

dois annos. Mãe affectada, qua t ro annos depois do nas-

cimento desta c reança , de alguns accidentes te rc iár ios : 

sylphilide tubercu losa ; ulcerações nasaes ; necroses na-

saes com ozena horrível , ele. 

Quer dizer, a syphiiis mixta não é fa ta lmente here-

ditaria. Por tanto as coisas da hered i ta r iedade sam incer-

t a s ! Mas ha m a i s ; a syphiiis latente sem manifes tações 

actuaes, ao fim mesmo de dez, quinze e mais annos, 

pôde ainda exercer a sua acção sobre os descendentes . 

ctos, ó ile tal sor te e l evado q u e a lei é a m e s m a q u e r e g u l a a 

h e r e d i t a r i e d a d e p a t e r n a ou m a t e r n a : — a acção dec resce com o 

t e m p o . 
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Os exemplos sam ainda numerosos . Pôde, além disso, 

succeder que um par , infectado pela syphil is , tenha pr i -

meiro filhos sãos seguidos de creanças fer idas pela 

syphilis. 

Es tes casos sam ra ros , m a s não deixam por isso de 

se r reaes . «É absolutamente commum vêr , consecutiva-

mente ao nascimento de uma creança sã, a syphilis dos 

paes seviciar de novo sobre elles e a lgumas vezes de 

uma mane i ra grave , muito grave , até m e s m o mortal . 

Ao contrário, é absolu tamente ra ro ver , n u m ménage 

syphilitico, o nascimento de uma creança sã, ser segu ido 

do nascimento de c reanças affectadas de syphilis ou 

tocadas por elia de uma maneira qua lque r . Cer tamente 

isso se observa , como nós o temos provado pelo que 

precede , mas observa-se a lgumas vezes, de longe em 

longe. Es tes casos sam verdade i ras excepções relativa-

mente aos casos inversos». 

Por conseguinte o nascimento de uma creança sã 

não é um breve de immunidade e de garantia fu tura 

para os p a e s ; o que pôde sedo, ou muito proxima-

men te , é uma salvaguarda para os filhos u l ter iores . 

Curiosos e não menos inexplicáveis sam os casos de 

al ternancia heredi tar ia . Exemplo : um indivíduo syphi-

litico casa p r e m a t u r a m e n t e . A sua mulher tornou-se 

gravida immedia tamen te ; e desde os pr imei ros meses 

da sua gravidez manifestou accidentes não duvidosos 

de syphilis. 

Cinco casos de gravidez p rocede ram deste p a r syplii-

litico, que se d is t r ibuí ram da seguinte m a n e i r a : 

Pr imeira gravidez — creança com accidentes syphili-

ticos g raves , a r ras tando a m o r t e ; 

Segunda gravidez — creança sã , que não tem apre-

sen tado jamais accidente suspe i to ; 
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Terceira e quar ta gravidez — abortos sem causa apre-

ciável ; 

Quinta gravidez — dois gemeos , manifes tamente sy-

philiticos, um dos quaes m o r r e em virtude da sua sy-

philis. 

Muitos exemplos analogos se encontram reg is tados 

na sciencia por auc tores diversos , TURHMANN, KASSO-

w r r z , MILTON, LANCRY, FOURNIER, e t c . 

Qual é o de terminismo de mudanças tam inesperadas , 

tam differentes enquanto aos effeitos? De positivo co-

nhece-se a influência do t ra tamento . Com effeito, a 

applicação do t ra tamento especifico, no curso des tas 

ser ies infelizes, vem abr i r um paren lhes i s benefico, em 

que a prole se liberta do fardo heredi tá r io que pesava 

sobre e l la ; mas suspendido este t ra tamento , t irado o 

dique, o rio segue o seu curso . O exemplo de TUKH-

MANN é t y p i c o . 

As sete p r ime i r a s gestações de uma mulher syphili-

tica, sem t r a t amen to , dam se te creanças syphiliticas, 

todas mor tas . No curso da oitava e nona gravidez inter-

vem o t ra tamento especifico. Resul tado: duas creanças 

vivas e sãs . A decima gestação cor re sem t ra tamento . 

Resu l tado: par to de uma creança syphilitica, que m o r r e 

de syphil is . A undécima gestação, em que o t ra tamento 

é re tomado , termina pelo nasc imento de uma creança 

viva que fica sã. TAYLOR cita um caso analogo em que 

a influência therapeut ica se exerceu sobre o pae. 

Ha porém muitos outros casos em que a influência 

therapeut ica não existe para explicar estas anomal ias ; 

a suspensão da d ia these , ou antes da sua influência 

sobre o producto , é proveniente de condições, que nos 

escapam. Ent re tan to as hypotheses não fal iam. 

«As al ternancias hered i tá r ias não sam devidas senão 
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ás a l lernancias no rmaes de evolução da doença no ge-

r ado r ou nos ge radores infectados. Acha-se a doença 

num per íodo de e re th i smo, de poussées ? As c reanças 

p rocreadas , nes te momento , sam tocadas pela heredi-

ta r iedade pathologica e nascem em estado de syphi i i s ; 

se se acha, ao contrár io, num estado de repouso , as 

creanças nascem indemnes» . 

Como o nota FOURNIER, muito oppor tunamente , a 

theoria é desgraçada e condemnada pelos factos de 

t r ansmissão heredi tar ia , no periodo latente da syphiiis. 

Quantas vezes os abortos em serie desappa recem pelo 

t ra tamento de um marido out rora syphilitico, mas que 

p re sen temen te e desde longa data, parece curado e 

bem c u r a d o ! ? 

«Para outros , a variabil idade possível da heredi tar ie-

dade syphilitica, no curso de ges tações successivas, 

seria devida ao que elles chamam «as revivificações 

accidentaes do v i rus» , susceptíveis de se p roduz i rem a 

propósi to de uma per tu rbação organica qua lquer , a pro-

pósito de uma excitação moral ou physica, de uma 

lluxão nervosa ou sanguínea , a propósi to de uma gra-

videz, etc.». 

IIUTCHINSON lembra a fallibilidade e a contingência de 

todos os factos de hered i ta r iedade , d izendo: pôde pe r -

fe i tamente conceber-se que o virus syphilitico exista 

na semente pa te rna , num certo momento , e não se 

encontre noutro . Sem dúvida, ajunta FOURNIER, tudo isso 

é poss íve l ; mas s implesmente poss ível ; possibil idades 

hypothet icas, cuja demons t ração escapa absolu tamente . 

Cer tamente o virus pôde não se encont ra r s e m p r e e 

por toda a pa r t e , como pôde succeder t ambém que 

(admit tàmos a pas sagem do ge rmen nos elementos fecun-

dantes) , a vitalidade do ovo afogue os g e r m e n s , impe-
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dindo a sua proliferação. A sa turação pela toxina, e a 

immunidade consequente podem explicar ainda, por um 

encapsulamento dos microbios, os per íodos de latência, 

de inaptidão do ovo a servir de t e r r eno de cul tura ao 

v i rus . 

Se mui tas vezes as manifestações syphiliticas não 

existem, e comtudo os abor tos em ser ie mos t r am a viru-

lência da diathese, isso significa que nem todas as cel-

lulas do organismo estain eguairnente vacc inadas : — a 

pelle e mucosas es tam ainda suff icientemente immunes , 

ao passo que o espermatozóide e o ovulo se rvem já de 

pas lo ao ge rmen . Em re sumo , hypotheses não fa l t am; 

mas hypotheses não b a s t a m : — a sua abundancia e 

p ro fusão revela a penúr ia dos factos. 

Entre tanto a hypothese não é s e m p r e para d e s d e n h a r ; 

«lia mui tas vezes vantagem, diz FOURNIER, em levantar 

ques tões , a que é impossível t razer , no momento actual, 

uma solução, ainda que não seja senão para t raçar o 

plano de es tudos e para indicar aos invest igadores, a 

direcção, o sulco em que convém abr i r o cor te». 

As contigencias da t ransmissão exhibem-se de uma 

maneira muito fr isante 110 que se passa por vezes nas 

gestações de gemeos . 

A desegualdade reina em todas as coisas des te mundo . 

FOURNIER observou dois gemeos filhos de paes syplii-

liticos, affectados de modo mui to desegua l ; um apre-

sentou accidentes muito graves , foi tomado de in ten te 

e succumbiu, ao passo que o outro sobreviveu com 

lesões pouco impor tan tes . 

CAMPBELL viu um dos gemeos nascer morto e mace-

rado, ao passo que o outro nasceu são e não apresen tou 

symptomas syphiliticos senão a lgumas s e m a n a s mais 

t a rde . 
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Num caso de CASPARY, um dos gemeos foi tomado 

de accidentes syphiliticos, a lguns dias depois do nas-

cimento, o outro só passados qua t ro meses e me io . 

Mais notável Ó ainda o caso de DIDAY: um dos ge-

meos , do sexo masculino, apresen ta syphiiis no segundo 

mes de que mor reu a despeito do t r a t a m e n t o ; o out ro , 

do sexo feminino, até aos doze annos não tinha ainda 

apresen tado nada de suspei to. 

Estes casos sam difficies de explicar , como difíicil é 

a explicação da inversão, observada muitas vezes no 

curso da syphiiis, emquanto á intensidade com que fe re 

os productos de concepção. Se o tempo é um modifi-

cador da intensidade da diathese, a l t enuando de modo 

que os últ imos fi lhos sam os mais favorecidos, ha com-

tudo excepções, re la t ivamente numerosas , em que os 

úl t imos f i lhos de um pae syphilitico sam os mais attin-

gidos pela hered i ta r iedade pathologica. 

«11a casos em que os efleitos da hered i ta r iedade 

syphilitica, bem longe de se a t t enuarem progress iva-

men te , mos t ram-se , ao contrár io, mais graves nas 

creanças que nascem num periodo avançado da syphiiis 

dos paes que nos que nascem pr imei ro . Se o pae só 

fosse pr imi t ivamente infectado, poder íamos , como IIU-

TCHINSON, suppor que a infecção ma te rna , adquir ida 

du ran te a pr imei ra gravidez, se aggravou em seguida 

cada vez que a mãe tem abr igada no seu seio uma 

c reança contaminada. 

É preciso t ambém tomar em conta os casos em que 

o pae , tendo escapado, a principio, ao contágio, acaba 

por soffrô-lo e contr ibue por sua par te , á infecção que 

nas p r ime i ras gestações der ivasse somente da mãe» (1). 

(1) nirr. <le Taccud. art. Syphiiis, pag. 693. 
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Um outro ponto in teressante é a desproporção ent re 

a gravidade da syphilis dos ge radores e a nocividade 

da sua acção : assim como na syphilis he redo-pa te rna 

ou he redo -ma te rna , a syphilis mixta pôde se r assaz 

ligeira nos paes e comtudo exercer uma influência das 

mais perniciosas nos f i lhos. 

Exemplos : 1.°, pae e mãesyphi l i t i cos ; syphilis ligeira 

num e noutro . Dez g e s t a ç õ e s : seis creanças mor tas 

(syphilis hereditar ia consta tada sobre duas del ias) ; 

qua t ro c reanças nascidas vivas parecendo i n d e m n e s . — 

2.° Pae e mãe syphilit icos; syphilis ligeira em ambos . 

Tres ges tações : dois falsos pa r to s ; terceira creança 

sobrevive, m a s syphilit ica». 

FOURNIER diz mui to judic iosamente q u e : «succede 

para as consequências terciar ias , as quaes der ivam, 

para a eno rme maioria dos casos, de syphilis de começo 

benigno ou de syphilis que um t ra tamento incompleto 

basta mit igar inicialmente e dominar de uma mane i ra , 

na apparencia definitiva, mas essencialmente provisória 

na rea l idade» . 

# 

Em resumo, a syphilis mixta, apresen ta as m e s m a s 

modal idades e sujei ta-se ás m e s m a s leis que a syphilis 

de um só dos p r o c r e a d o r e s : syphilis in-utero, syphilis 

heredi tar ia precoce, syphilis heredi tar ia t a rd i a ; — abor-

tos e par tos p rema tu ros , c reanças nascidas syphiliticas 

ou que se cobrem de manifes tações especificas a b reve 

t recho, e finalmente manifestações tardias . 

A mesma lei e as m e s m a s excepções para a a l te r -

nancia heredi tar ia , para a acção exercida na sér ie dos 



productos , pa ra a relação ent re a gravidade da syphiiis 

pessoal e a nocividade da sua acção sobre o producto. 

Somente os seus effeitos heredi tár ios sam mais intensos 

e f r equen tes . A potencia des t ru idora da syphiiis here-

ditaria mixta é super ior á da heredo-syphi l is ma te rna , 

ou da heredo-syphi l is pa te rna . 

Ent re tan to os a lgar ismos representa t ivos des ta in-

fluência mixta não sam o summator io dos effeitos da 

syphiiis pa te rna e ma te rna , tomadas conjunctamente . 

FOUKNIEH apresen ta o seguinte quad ro (1): 

Índice índice 
(Ic nocividade (lo mortalidade 

Hered i t a r i edade pa t e rna (exclusiva) 3 7 % 28 o/„ 

Hered i t a r i edade ma te rna (exclusiva) 84 »/o 60 «/o 

Hered i t a r i edade mix ta 92 °/o 68,5 o/o 

As differentes estat íst icas fornecem n ú m e r o s muito 

dif ferentes , mas todas sam accordes em ass ignar para 

a he red i ta r iedade mixta uma influência maior do que para 

qualquer das ou t ras duas , e inferior á sua s o m m a . 

A hered i ta r iedade mixta é pouco super ior á heredi-

tar iedade ma te rna , em algumas es ta t ís t icas ; facto que 

prova a pouca influência do pae . 

A razão porque a nocividade da syphiiis mixta não 

(1) Os n ú m e r o s ap re sen t ados p a r a a he red i t a r i edade m a t e r n a 

exc lus iva não e s t a m exac tos ; a mor ta l idade é de 7í>o/0 s e g u n d o 

as indicações dadas nas obse rvações dos t reze casos em que só 

a m u l h e r é syphi l i t ica . 
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é o summalor io das nocividades da syphilis ma te rna e 

p a t e r n a , mas sim uma nocividade r ep resen tada por 

uni a lgar ismo inferior aquella somma, a razão disso é 

obvia ; os indivíduos já des t inados a s e r em vict imados 

pela syphilis ma te rna , s a m , quando o pae é syphilitico, 

t a m b é m attingidos pela syphilis des te , o que evidente-

men te não al tera o resul tado, numer icamente fallando. 

O coefficiente pa terno funde-se , numa certa extensão, 

com o coeíficienle ma te rno . 



CAPITULO V 

O casamento dos syphiliticos 

ANTES DO CASAMENTO 

O conhecimento das leis da heredi ta r iedade permi t te 

aos c readores de an imaes o aperfeiçoamento das raças . 

Na especie humana a applicação de taes leis t em, em 

certos países e em cer tas epochas his tór icas , preoccupado 

os legis ladores . 

Espa r t a exbibe pelas leis de LYCURGO O seu desejo 

da sobrevivência dos mais a p t o s ; Car thago não per-

mitte a cópula depois das libações aos deuses . 

Mas poderão os países civilizados tomar , como linha 

de conducta , os d i tames da selecção, tal como o podem 

fazer os creadores de animaes, sem respe i ta r inclinações 

nem instinctos, a t tendendo un icamente ao vigor e á bel-

leza da especie ? 

«A sociedade tem cer tamente um interesse incon-

testável em que as gerações se jam tam sãs e tam vi-

gorosas quanto poss íve l ; mas não tem um in teresse 

menor em que as uniões se contra iam, nas condições 
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de sent imento, própr ias a torná-las normalmente felizes 

(SANSON) ». 

O homem não é um animal tam simples como o Ca-

vallo ou o cão, pa ra que lhe se jam applicados i n d i f e -

r en t emen te os mesmos princípios. A esthetica r e p r e -

senta na sua vida um impor tante papel . 

«Normalmente aquelle sent imento (amor) não é ex-

citado senão pela belieza physica ou moral . Funccio-

nando l ivremente , elle é a melhor garant ia da selecção 

sexual . É elle, por tanto , que melhor pôde a s segu ra r a 

r eproducção dos mais aptos. Porque aos olhos da m u -

lher , a belieza do homem é o vigor, a força physica ou 

moral , a intelligencia cul t ivada; aos olhos do homem, 

a belieza da mulher é a saúde , a graça , a vir tude 

amavel , a dedicação aos deveres de esposa e de 

mãe» (1). 

Na Ing la te r ra , onde a mulher não tem dote , o casa-

mento não obedece aos moveis geraes , que t am p e r -

niciosos se tornam en t re nós. 

Dizia um lord que o inglês escolhe um molde pa ra obter 

filhos. «O inglês, diz ainda SANSON, não sendo desviado 

por n e n h u m outro inovei, escolhe sua mulher pa ra 

obter delia uma prole numerosa , sã e vigorosa, tanto 

(lo lado intelleclual como do lado physico, e não é uma 

das menores razões que explicam a super ior idade do 

povo bri tânico» (2). 

A saúde ê a condição indispensável da felicidade. 

Um antigo, definindo a felicidade, dizia que esta con-

siste em ter o corpo são e a alma livre. Não é por tanto 

( ! ) SANSON, Ari.0 «Selecção» do Diction. Déchambre. 

(2) SANSON, Uhérédité, 1893, pag. 194, 
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um ponto a descura r , na constituição da família, o es tado 

de saúde dos cônjuges . 

Depois do (pie a t rás lica exposto sobre a heredi ta -

r iedade da syphiiis, não merece rá uma at tenção especial 

a situação de um syphilitico, que se apresenta ao medico 

como candidato ao ca samen to? « O casamento , diz F O U U -

NIER, não é só negócio de sent imento , de paixão, de 

conveniências ou de in teresses . 

Encarando as coisas de uma maneira mais positiva e 

mais elevada ao mesmo tempo, o casamento é uma as-

sociação l ivremente consent ida, cm que se reputa que 

cada um dos cônjuges traz o capital da sua saúde e 

do sen valor physico, em vista de cooperar , de u m a 

par te na p ropr iedade material da communidade , e de 

out ra pa r l e na educação dos filhos, fim s u p r e m o de 

toda a união». 

Qual seja o capital de saúde e vigor physico que 

um syphilitico possa t razer ao casamento, sabemoMo 

nós pelo que fica exposto, nos capítulos an te r iores . 

Não é só a imminencia dos contágios e a da t r ansmissão 

por herança que a s sobe rbam a si tuação, é l ambem 

as conligencias da vida e saúde do syphilitico. Um 

exemplo. 

«Um industrial casa, a despeito de uma syphiiis 

muito negl igentemente t ra tada . Graças á intelligencia 

pa ra ncgocios, c ao rico dote da sua mulhe r , funda 

uma g rande fábrica que prospera marav i lhosamente . 

Alguns annos mais ta rde é a f e c t a d o de per ios toses 

gommosas e de exosloses do craneo. Sobrevêm gra-

dua lmen te accideules ce rebraes de d iversas f o r m a s : 

pe r tu rbações intellectuaes, ver t ingens, accessos epile-

p t i fonnes , hemiplegia. Compromel te então a sua for-

tuna e a sua honra commercial , em operações grandiosas 
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e aventurosas , que não é capaz de dir igir , ou para 

melhor dizer, que não teria jamais emprehend ido no 

es tado de razão. Finalmente a r ru ina-se , cahe na de-

meneia e mor r e , deixando num es tado vizinho da mi-

séria a mulhe r e quat ro filhos». 

Um pin tor , cheio de talento e de fu turo , casa apesar 

da sua syphilis muito mal t ra tada. Nos pr imei ros annos 

as coisas cor rem pelo me lho r : os quadros vendem-se , 

a for tuna cresce e uma creança vem a legrar este ven-

turoso pa r . 

Em breve , po rém, o quadro se a s s o m b r a : uma doença 

de olhos impossibilita o artista de t rabalhar . A medi-

cação, muito ta rd iamente applicada, revela-se impotente , 

e den t ro em pouco a cegueira é completa. Consequên-

c ia : fainilia a r ru inada , cahindo na indigência absoluta 

e tendo de r eco r r e r á beneíicencia para não m o r r e r de 

fome. 

Os exemplos sam, infelizmente, assaz numerosos , 

pa ra tornar a la rmante a situação do syphilitico casado. 

Nuns é a mulher contagiada e não t ra tada , por igno-

rância ou por malícia do mar ido , que é a pr imeira 

vict ima; noutros sam os filhos, que expiam os pec-

cados dos paes ou mor rendo ainda den t ro do ú te ro , 

ou nascendo em condições desgraçadas de vigor e de 

resistencia organica. 

A syphilis 110 casamento produz verdadei ras heca-

tombes . A despeito de tudo os syphiliticos casam, a f r o n -

tam todos os per igos , todas as ameaças do fu turo , por 

capricho, por ambição do dote de sua esposa, que vem 

mui tas vezes cobrir as misér ias f inanceiras , c readas por 

u m a juven tude dissoluta. Actos da mais alta immorali-

dade , r equ in tadas infamias, ve rdade i ras monstruosi -

d a d e s . 

12 
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Ao lado desta categoria , que pode remos chamar de 

scelerados , mais a lgumas vêm tomar logar. Uns sam 

ignoran tes , ingénuos ou descuidados , que uma vez livres 

das p r ime i r a s manifestações secundar ias , se ju lgam in-

t e i r amente curados , e por tan to aptos para o ca samen to ; 

outros, e sam em menor n ú m e r o , fel izmente, illudidos 

|ielos seus médicos levianos (1), ou pelos medicas l ros e 

char la tães , con t rahem o casamento na illusão de u m a 

cura que lhes p r o m e t t e r a m . 

Ua ainda outro g rupo e bas tan te numeroso , no dizer 

de FOURNIER, que se apresenta ao medico antes do seu 

casamento , pedindo-lhe o certificado da habilitação. Nem 

lodos se ap resen tam com sincer idade, resolvidos a se-

guir a opinião e o conselho do seu medico, reconhecido 

competen te na ma té r i a . Mas nem por isso o medico é 

auctorizado a calar-se ou a tomar as consultas em menos 

consideração; deve responder depois de fo rmar o seu 

juizo, reflectida e m a d u r a m e n t e . 

Quaes sam os pontos de reparo que di tarão a con-

ducta do med ico? Quaes sam as condições de admissão 

ao ca samen to? 

Primeira condirão. — Um pr imei ro ponto a considerar 

é a exislencia ou ausência de manifes tações ac tuaes , 

manifes tações especificas, contagiosas ou não . 

Que um individuo affectado de lesões contagiosas 

deva ser declarado incapaz de cont rahi r casamento , 

(1) E m F r a n ç a a l g u n s méd icos t èm sido c h a m a d o s a o s t r i b u -

naes , se não por aue to r i za r em o c a s a m e n t o de um syphil i t ico, ao 

m e n o s po r p e r m i t t i r e m urna a m a ao f i lho de um syphil i t ico. Yid. 

Prense Médirale, 189(1. pag . 609. 
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isso não soffre um momento de discussão. Estas lesões 

assentando ord inar iamente 110 bocca ou nos orgãos ge-

nitaes, sarn um per igo imminente que é quasi impos-

sível con jura r , sendo es tas regiões , como se sabe , as 

mais expostas a ser tocadas en t re esposos. A bocca, em 

geral pouco cuidada, pouco observada , é mui tas vezes 

o ponto de par t ida dos contágios. O homem que p re -

venido dos per igos da sua syphilis observa cuidadosa-

mente os seus orgãos sexuaes todas as manhãs , deixa 

comtudo de p rocu ra r inquiri r-se ao espelho do es tado 

das suas amygdalas e dos seus lábios. Lalei angus 

in ore. 

O medico, por tanto , deve intbrmar-se da existencia 

das lesões na bocca, nos orgãos genitaes, onde cilas 

sam mais communs , mas não pôde ficar por ali, precisa 

de proceder a um exame minucioso de lodo o doente. 

Uma manifestação especifica contagiosa actual, deve 

impedir toda a união, não só pelos per igos de contágio 

immediato que comporta , mas pela revelação que for-

nece sobre o estado virulento da dialhese. E quantas 

vezes esta solução tam simples em theoria — prohibir 

o casamento em casos de manifes tações contagiosas 

actuaes — importa 11a prática d i f i cu ldades de g rande 

t o m o ! 

Os casos de indivíduos, em estado de syphilis secun-

daria ou pr imaria manifes tada , con t rah i rem união ma-

tr imonial , não sam raros . 

Quaes os moveis desta conduc ta? Excluindo a cate-

goria dos cynicos e infames, (pie casam nes tas condições 

para adquir i r uma posição, fica um grupo de casos em 

que os syphiliticos a f r o n t a m o casamento , por levian-

dade ou antes por f raqueza de carac te r ou ainda por 

imposição das circumstancias . 
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Um individuo descuidado da sua pessoa deixa-se ir 

a um contracto de casamento proximo, em es tado de 

syphiiis secundar ia . Antes , porém, de mat r imoniar - se 

deseja l ivrar-se de alguns esc rúpulos que lhe inquietem 

um pouco a consciência. 

Dirigc-se a um medico e expõe-lhe a sua s i tuação: 

ainda syphilitico, com placas mucosas , por exemplo, 

encontra-se em vesperas de constituir familia, mas não 

sabe. se a doença de que se acha affectado, poderá com-

promet le r a sua fu tura esposa. Pede , pois, ao medico a 

sua auctorização, p romet tendo inclusivamente g u a r d a r 

cer tas prescr ipções . O medico, depois de se convencer 

da natureza especifica das suas lesões, responde pela 

nega t iva : recusa t e rminan temente uma tal auctorização. 

Expõe todos os per igos da situação fu tura não só a 

respei to da esposa, m a s t ambém dos filhos. 

O doente a l tamente su rp rehend ido desta recusa for-

mal , r e s p o n d e : «querer ia seguir os vossos conselhos, 

doutor , mas já não é possível. Que motivo hei de eu 

invocar para uma ro tu ra , d iante da minha f u t u r a fa-

milia, e da minha própr ia família? Que se dirá em 

volta de mim na minha pequena cidade de província? 

A força de p r o c u r a r , acabar-se-á por encontrar ou 

suspe i ta r o verdade i ro motivo da minha re t i rada e 

e n t ã o ! . . . es tarei perdido, desconsiderado, e tc . , etc.». 

Se o accidente especifico não é contagioso, nem por 

isso o casamento deve ser permil l ido, porque elle revela 

uma syphiiis em acção, que pôde mani fes ta r -se conta-

giosa de um momonto para o outro. Ou quando o con-

tágio se não dè , f icam as probabi l idades de t ransmissão 

he red i t a r i a . 

Os factos de heredo-syphil is do per íodo terciár io não 

sam absolu tamente ra ros na sciencia. Citam-se casos em 
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que . passados dez, quinze, dezoito annos depois do co-

meço da syphilis, esta se revela ainda heredi tar ia . Estas 

observações sam, é ve rdade , um pouco sujei tas á cau-

ção, p o r q u e nada garante , a despeito de toda a boa 

vontade dos auctores , que a syphilis herdada não tenha 

outra or igem que a syphilis do cônjuge de antiga data . 

Mas isto conduz-nos á 

Segunda condirão. — U m segundo ponto a considerar 

antes do casamento é a edade da syphilis. Para que o 

syphilitico tenha o direito moral de asp i ra r ao casa-

mento , é preciso que a sua syphilis tenha já uma edade 

avançada. É uma exigencia que as numerosas observa-

ções justif icam. 

A syphilis , ao contrário da tuberculose , a l tenua-se 

com o tempo, mesmo fóra de um t ra tamento metho-

dico. FOUHNIKU põe este ax ioma: Quanto mais nova é a 

syphilis do cônjuge, tanto mais numerosos e mais amea-

çadores sam os perigos que cila traz ao casamento. 

Estes per igos sam obvios. O contágio do out ro côn-

j u g e é imminen te ; dahi todos os perigos duma here-

di tar iedade mixta. Os Ibcos de contágio na syphilis 

secundaria sam numerosos ; e tanto mais terr íveis quanto 

elles se ap resen tam disfarçados, debaixo do aspecto de 

lesões benignas . A maior pa r le dos accidentes secun-

dários com lesões insignificantes que pas sam mesmo 

desapercebidos . 

A syphilis do mar ido é pr incipalmente per igosa pelo 

contagio da mulher , t rans formando-se assim em syphilis 

mixta. Vimos como a influência heredi tar ia da syphilis 

era limitada. Sabemos já (pie na hered i ta r iedade mixta , 

por exemplo, a r eg ra é os efleitos s e r em mais pronun-

ciados nas pr imeiras gestações. Ha excepções, em que 
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se observa p rec i samente o inverso, isto é, a syphiiis 

a p r e s e n t a r toda a sua potencia des t ru idora só passados 

a lguns annos . Es tas excepções com tudo não invalidam 

a r eg ra , proposta por FOURNIER, de tomar para limite 

minimo de tempo a exigir, para conceder a auctorização 

de casamento , Ires a quatro annos quando as out ras 

condições se jam satisfei tas. 

Se é cer to que o tempo a t tcnua a virulência da sy-

phiiis, nós não podemos en t re tan to f iar-nos na sua 

cdade avançada, para só com ella permi t t i rmos o casa-

mento . Da syphiiis como dos indivíduos podemos d izer : 

ha velhos que sam vigorosos. E necessár io a t tender á 

qual idade da dia these , á intervenção do t ra tamento , 

etc. 

LANGLEBEKT d iz : «creio poder es tabe lecer , em re-

sumo, que lodo o individuo com syphiiis benigna ou 

de força média , mas bein t ra tado, duran te quinze ou 

dezanove meses , tendo passado um anuo sem se r attin-

gido de n e n h u m accidente, pôde cons iderar -se como 

curado. Poder-se-a por tanto em r igor , permit t i r - Ihe logo 

o casamento» ( I ) . 

FOURNIER considera como satisfactorio um minimo de 

t res a qua t ro annos , mas tendo-se tomado em conta as 

ou t ras condições, que fazem matér ia des te capítulo. Com-

tudo é um minimo que o auctor julga absolutamente 

indispensável , qua lquer que lenha sido a in tensidade do 

t r a t a m e n t o ; e ainda satisfei tas as ou t ras condições, o 

i l lustre syphil iographo começa s e m p r e por aconselhar 

ao seu cliente mais a lgum tempo de e spe ra , insistindo 

de novo sobre o t ra tamento . 

(1) LANGLEBEKT — Lettres à Emile, 1889, p a g . 87. 
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Terceira condição.—Não basta que o syphilitico esteja 

isento de qua lquer manifestação especifica no momento , 

é preciso que este estado de immunidade , de isenção, 

seja longo. 

O periodo a exigir é ev identemente variavel. O que , 

à priori, se pode dizer é que elle é indispensável e que 

quanto mais longo, maiores sam as garan t ias que offe-

rece. É indispensável porque uma sypliilis, de manifes-

tações recen tes , é uma syphilis ainda vigorosa ou, pelo 

menos , uma syphilis que não nos p romet te um fu turo 

de paz. 

É possível que mui tas vezes essa manifes tação recente , 

accusada pelo cliente, seja a última, mas nada nos per -

mit te de o ju lgar de antemão. Quanto mais longo fôr 

esse per iodo de quietação, tanto mais confiança nos me-

rece e sobre tudo se, duran te g r a n d e par te delle, a dia-

tbese t iver vivido en t r egue ás suas p rópr ias forças, 

s em as pe r tu rbações do t ra tamento . 

Es te ponto é capital, porque o periodo de repouso ma-

nifestado pela syphilis debaixo de um t ra tamento espe-

cifico, pôde não r ep re sen ta r um esgoto, uma at tenuação 

real e duradoira da dia lhese , mas sim uma t régua for-

çada que te rminará logo que o t r a tamento seja sus-

penso . 

FOURNIER conta a história de um medico, que contrahiu 

a syphilis no exercício da sua profissão o qual não podia 

descont inuar o uso do t ra tamento além de t res s emanas 

ou um mes , sem ser re tomado de um novo s y m p t o m a . 

Ora, esta syphilis, contrabida por um cancro de um 

dedo, revelava esta virulência ainda passados dez annos . 

Es tas syphilis sam manifes tamente incompatíveis com 

o casamento . 

Qual o periodo mínimo de tempo a ex ig i r ? Vimos 
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que LANGLEBERT se contenta, em r igor , com um a n u o ; 

po rém FOURNIER não se julga auctorizado pela expe-

riencia a dar o seu consent imento, menos que t enham 

decorr ido dezoito meses até dois annos sem manifes-

tação especifica. É claro que este minimo não se applica 

á syphiiis muito virulenta . For isso nós sentimos a ne-

cessidade de exigir uma 

Quarta condirão. — Não basta que a syphiiis seja de 

t res ou quar to annos, que esteja muda no momento 

actual e desde mais de dezoito meses , se essa syphiiis 

fôr de natureza maligna, se affectar os centros ner -

vosos, etc. 

O caracter não ameaçador da dialhese é uma condição 

de admissibil idade ao casamento . Não é ce r tamente bas-

tante para conceder uma pa ten te de auctorização que 

a syphiiis se tenha mos t r ado benigna. Quantas vezes 

as syphiiis ben ignas sam a causa de g randes desas t r e s , 

no per iodo terciário I 

Quantas vezes es tas syphiiis benignas, Iam negligen-

temente t ra tadas em vir tude da sua benignidade m e s m a , 

se tornam perniciosas no casamento de uma dupla ma-

neira , pelo contágio e pela h e r e d i t a r i e d a d e ! 

Além dos per igos que corre a prole e o outro côn-

juge , ha ainda a tomar em consideração os r iscos pes-

soaes do syphil i t ico. O passado de uma syphiiis nem 

s e m p r e responde pelo seu fu tu ro . 

Um cancro que cicatrizou sem g r a n d e d i f i cu ldade , 

a «pie se segu i ram l igeiras mani fes tações da pelle e das 

mucosas , eons l i tue mui tas vezes todo o appara to de 

uma syphiiis que o seu por tador se apressa a e squece r , 

assumindo as r e sponsab i l idades da manutenção de uma 

familia, en t rando no casamento . 
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se t raduzir em effeitos heredi tár ios manifestos ou para 

produzir a infecção do outro cônjuge, tem ainda algu-

mas vezes a vitalidade sufticiente para a tacar os centros 

nervosos, pa ra produzir hemiplegias , amnésia , altera-

ções psychicas, conduzindo á demencia e á mor t e . 

A syphilis cerebra l é ord inar iamente uma syphilis 

benigna na or igem. Sam ainda as syphilis benignas que 

p roduzem a a taxia ; benignas no tríplice ponto de vista 

do n ú m e r o de accidentes, da qualidade des tes acci-

dentes e da sua evolução e duração. 

A benignidade, pois, não bas ta , para que o medico 

consultado permi t ta a união projectada. Mas esta beni-

gnidade é s e m p r e uma indicação favoravel que, acom-

panhada de out ros requisi tos, simplifica notavelmente 

a situação. Se o carac ter benigno de uma syphilis só 

por si é insufliciente [tara resolver a ques tão da admis-

são ao casamento , a sua malignidade é bastante para 

impedi-lo fo rmalmente . 

A syphilis grave , que r pela multiplicidade e intensi-

dade dos seus accidentes, quer pela na tureza das suas 

manifestações, que r pela tendencia precoce a atacar as 

vísceras e a produzir lesões que habi tualmente appa-

recem só num per iodo avançado da diathese, quer pela 

sua acção p ro fundamen te desnutr i t iva que exerce sobre 

todo o organismo, que r pela sua rebeldia ao t ra tamento , 

esta sypliilis é s e m p r e urna syphilis má para o casa-

mento . 

Quando a dia these produz lesões do cerebro , da 

medulla ou dos olhos, deve considerar-se em geral in-

compatível com o casamento . 

As syphilis de localizações oculares , sam muitas vezes, 

de uma fixidez, de uma obst inação e resis tencia a todos 
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os t ra tamentos , que conduzem á cegueira a despei to de 

todos os esforços dos mais hábeis ophtaimologistas. Além 

disso, mesmo depois de cu radas as lesões oculares , re-

cidivam com uma tal f requencia , deixam ás vezes alte-

rações t am importantes que o fu turo é s e m p r e contin-

gente e sujei to á caucção. 

A syphiiis de localizações ce reb raes é ainda mais 

para t e m e r (1). 

«Toda a localização no encephalo, diz FOUANIKII, com-

porta para o p r e s e n t e c para o fu turo , um prognost ico 

dos mais sér ios». A syphiiis cerebra l cura-se, mui tas 

vezes, mas á custa de um t ra tamento intenso e extenso, 

á custa de uma hygiene prolongada, de duração quasi 

indefinida. «Depois, obtida a cura , fica o capitulo das 

recidivas, e ellas sam bas tante communs ao mesmo 

tempo que muito graves as mais das vezes. 

Tal doente que resis t isse a um pr imei ro assalto da 

d ia these no ce rebro , succumbe a um segundo ou a um 

terceiro . As recidivas sam, além disso, de tal mane i ra 

habi tuaes , que const i tuem quasi a r eg ra . 

«Por minha par te , ajunta FOURMEU, desviarei ene r -

gicamente de todo o projecto conjugal um homem que , 

(1) FOURNIER conta a h is tór ia u tn pouco anedó t i ca de um sy-

philitico af fec tado de man i fes t ações de syph i i i s c e r e b r a l e q u e 

a p e s a r d i s so se d ispõe a con t rah i r c a s a m e n t o . No dia c o m b i n a d o 

não a p p a r e c e u á ce r imonia . C o r r e r a m a casa del le , e e n c o n t r a m -

n 'o em d i spos ição de t o m a r o seu chocola te , l endo um jo rna l , 

ao canto do fogão, t endo esquec ido por comple to que dev ia con-

so rc i a r - se nes t e dia. 

Casou o poucos m e s e s depois, as man i f e s t ações de d e s o r d e m 

psyeh iea a c c e n t u a m , e m o r r e f i na lmen te na deniencia . 

As inci tações s e x u a e s a g g r a v a m a m a r c h a da syph i i i s d o s 

cen t ros ne rvosos . 
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m e s m o casado, me accusasse no seu passado accidentes 

não duvidosos de encephalopathia especifica, taes como 

accessos epilépticos, iclus apoplet i forme, hemiplegia , 

pe r tu rbações intellectuaes, etc. Taes an tecedentes sam, 

na minha opinião, absolu tamente incompatíveis com o 

casamen to» . 

Entre tanto se as manifes tações da syphilis cerebra l 

foram ligeiras, superf iciaes , sem deixar resíduo, se além 

disso da ta rem de ha muitos annos, não tendo reapparec ido 

a despeito mesmo de uma suspensão longa do trata-

mento ; se um t ra tamento intenso e methodico tem sido 

seguido d u r a n t e longo tempo, as recidivas podem jul-

gar-se p revenidas com muita probabi l idade, e a fór-

mula , r ígida e decisiva de uma recusa formal , adoça-

se ba s t an t e ; — o indivíduo, poderá aspirar ao casamento 

que o seu medico depois de maduro e reflectido exame, 

pôde auclorizar em certos e de te rminados casos. 

O que se disse para as manifestações ce reb raes , 

pôde applicar-se ás manifes tações medul la res ; estas 

t ambém devem tornar o medico muito p ruden te e re-

flectido 11a apreciação da possibil idade de uma conces-

são de casamento . 

Gomo nos casos de syphilis de localizações ce reb raes , 

a syphilis que ataca a mcdul la , deve conduzir mais 

vezes á prohibição do casamento do que á sua permis-

são. As lesões medul la res , com effeito, sam também 

caracter izadas pela sua obst inação, pelas suas recru-

descencias e recidivas , que levam f r equen temen te a en-

fe rmidades muito graves e por vezes á mor te . 

Uma out ra especie de syphilis má pa ra o casamento 

é a syphilis de repet ições f r equen tes , cujas lesões, 

apenas curadas , repul lulam novamente . 

O contágio s e m p r e debellado, é s e m p r e imminente . 
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O per igo, portanto, que es tas syphiiis offerecem no ca-

samento , é g rande de mais para que este seja permil l ido . 

Esta syphiiis de repet ições f r equen tes , pôde ficar 

muito benigna nas suas manifestações, ainda que em 

geral a mal ignidade de uma syphiiis esteja em harmonia 

com a f requencia das suas repullulações. DIDAY, de-

mons t rou , pelas suas estat íst icas, que em média um 

lapso de cento e trinta e nove dias separa ra duas pnus-

sêes successivas de uma syphiiis forte, ao passo que 

t resen tos e dois dias medeiam ent re as repet ições de 

uma syphiiis f raca . 

Quinta condição. — Uma syphii is de t res a quat ro 

annos de edade , sein manifestações ac tuaes e desde 

quasi dois annos. de caracter não ameaçador , não aucto-

riza ainda uma união mat r imonia l ; é preciso que esta 

syphiiis tenha soffrido a acção de um t ra tamento su(D-

cienle. 

Uma syphiiis pôde te r quat ro , cinco ou seis annos 

de exis tencia ; ter soffrido uma remissão de meses , 

annos a t é ; ter affectado s e m p r e uma marcha benigna , 

mas por falta de um t ra tamento eíTicaz, ser ainda 

susceptível de uma manifestação contagiosa, ou por uma 

placa mucosa da bocca, ou por uma simples excoriação 

dos orgãos geni taes , etc. 

Não vimos nós como as syphiiis benignas enquan to 

ao n ú m e r o e qual idades das suas lesões, e r am mui tas 

vezes a causa de g randes desas t res , invadindo tardia-

mente os centros ne rvosos? E a que at t r ibuir esla p re -

dilecção da syphiiis benigna pelo ce rebro e esp inha l 

medul la? 

Cer tamente á sua benignidade m e s m a , dando logar 

a um t ra tamento insufficiente. 
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È com toda a probabil idade a falta de rim t ra tamento 

suff icientemente prolongado e intenso que explica esta 

perniciosidade de uma sypliilis benigna; o t ra tamento é 

pois uma condição indispensável ; é mesmo a condição 

maior , p o r q u e se é cer to que o tempo a t tenúa a sypliilis, 

esta a t tenuação é muito mais segura com um t ra tamento 

meiliodico e assaz longo. O que imporia ao candidato 

ao casamento é uma cura , ou pelo menos um esgoto 

da dia these su f i c i en temente pronunciado, para (pie esta 

se não manifeste por lesões contagiosas, ou por here-

di tar iedade ou finalmente por es t ragos indivíduaes muito 

accentuados. 

Ora, como conseguir tudo isto, senão por uma acção 

combinada de tempo, com um t ra tamento verdadei ra-

men te rac ional? 

Que o t r a t amen to seja capaz de evitar os contágios, 

diz-no-lo a experiencia quot id iana : alguns g r a m m a s de 

de protoiodeto de mercúr io fazem desapparece r as 

placas mucosas e por conseguinte a fonte do contágio; 

que a heredi ta r iedade syphilitica seja dominada pelo 

t ra tamento , dizem-no-lo os casos em (pie os abortos dam 

logar aos par tos a t e rmo de creanças sãs, apenas pela 

ingestão feita pela mãe ou pelo pae de alguns gram-

m a s de mercúr io ou iodeto de potáss io ; que os g randes 

desa r ran jos da saúde do syphilitico podem ser jugulados 

pelo t ra tamento , mostra-no-lo a observação de curas , ás 

vezes rap idas , de syphilis cerebra l por exemplo ; além 

disso o parallelo en l re as syphilis t ra tadas e as não 

t r a tadas , mos t ra bem claramente a super ior idade do 

t ra tamento . 

A syphilis bem tratada não lem periodo terciário, diz 

FOI.UNIKR. «Para que um doente syphilitico tenha o 

direito moral de se tornar esposo, pae e chefe de fa-
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milia, é absolu tamente preciso e indispensável q u e , 

graças a um t ra tamento suff ic ientemente protector , elle 

tenha cessado de ser perigoso para a sua mulhe r , para 

os seus filhos e para si mesmo» . Mas qual é o t ra ta-

mento suf f ic ien te? 

É o t ra tamento em que os dois específicos sejam em-

pregados em doses convenientes e du ran te um per iodo 

de t r e s a qua t ro annos, ora suspensos ora re tomados 

(methodo dos t r a tamentos in termit tentes) . 

O t ra tamento da syphilis deve ser chronico como 

chronica é a d ia these . Alguns meses , um ou dois annos , 

sain insufíicientes para ga ran t i rem o fulro de um chefe 

de família. Tres a qua t ro annos de t ra tamento p a r e c e m 

ser indispensáveis . 

* 

Em resumo, o individuo, asp i rando ao casamento e 

es tando infectado, deve deixar passa r pelo menos , t res 

ou qua t ro annos, a contar do começo da infecção, e 

du ran te elles, seguir um t ra tamento in tens ivo; não deve 

ler ap resen tado nos últimos dois annos, manifes tação 

alguma de o rdem especifica, c a fortiori não deve ter 

manifestação nenhuma no momento do c a s a m e n t o ; a sua 

syphilis, além disso, deve ter sido de carac ter não 

ameaçador . No meio destas cinco condições encontra-

mos fundamen ta lmen te t res factores: tempo, t r a t amen to 

e na tureza da diathese. 

Cumprindo este p r o g r a m m a ha todas as probabi l idades 

para (jue a e^ ipeclaliva do medico e do cliente não seja 

enganada ( I ) . 

(1) Quando o medieo se ju lga r auctorizado a consentir o ca-
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A despei to po rém de todos os cuidados uem s e m p r e 

o resul tado corresponde ás previsões . 

Como se viu, nem o tempo nem o t ra tamento , atte-

nuavam egua lmente todos os casos de syphiiis. Quantas 

vezes a syphiiis se manifes ta hered i la r iamente , passados 

muitos a n n o s ; passados dez, doze, dezoito e a té vinte 

a n n o s d i z FOUUNIER. 

O t ra tamento não esgota t ambém todas as especies 

de syphii is ; t e s temunham-no aquelles casos, como o do 

medico já apontado, 110 qual , ao fim de dez annos de 

t ra tamento , as recidivas voltavam logo que os especí-

ficos e r am postos de lado. 

O t ra tamento só, ou o tempo somente , não bas tam 

para a t t enuar su f i c i en t emen te uma syphiiis. 

Mas ha mais . O tempo e o t ra tamento , combinados, 

mesmo em casos de syphiiis ben igna , ainda se mos t r am 

ás vezes impotentes . Exemplo : um indivíduo de bôa 

consti tuição, na edade de vinte e seis annos contrahe 

a syphiiis que se most rou s e m p r e benigna . 

Durante os pr imeiros cinco annos da sua doença, 

este homem submet teu-se a um t ra tamento sufficiente-

men te intenso, que 110 dizer de FOURNIER, a a lguns 

médicos , parecer ia e x a g g e r a d o : sete t ra tamentos iner-

curiaes pelo protoiodeto ou sublimado, de seis semanas 

cada um, e qua t ro t ra tamentos iodados de dois a t res 

g r a m m a s de iodelo de potássio por dia. Passados es tes 

cinco ânuos, não havendo de resto manifestação a lguma 

s amen to , d e v e r á i n s t ru i r o s eu c l iente s o b r e a a s s i d u a e mi -

n u c i o s a v ig i lanc ia , q u e convém e x e r c e r sobre a sua p e s s o a ; e 

a b s t e r - s e de todo o contacto v e n e r e o logo q u e a l g u m a lesão a p -

pareça. 
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desde qua t ro annos , FOUIINIER en tendeu poder aucto-

r izar o casamento . 

O indivíduo, com effeito, casou. A sua mu lhe r , tor-

nada immediata inenle gravida, deu á luz uma creança 

«que foi alleclada de lesões, indubi tavelmente syphili-

ticas, cons ideradas como taes pelos p rofessores , PAKROT, 

PINARD e FOURNIER, lesões pelas quaes esla creança 

succumbiu». 

Ainda que out ros exemplos podia citar, deve comtudo 

dizer-se em abono da ve rdade , que es tes casos consti-

tuem verdade i ras excepções. 

Qual a razão desta resistencia ao tempo e ao t r a t a -

mento , não a sabemos n ó s ; ignoramo'-la a inda, e igno-

runio'-la absolutamente, a junta FOURNIER. 

# 

# # 

Um meio de subme t t e r á prova uma syphiiis que se 

encontra muda desde a lguns annos , para nos instruir-

mos acerca da sua vitalidade, e ra , na ve rdade , uma 

coisa muito útil, mui to digna de ser p rocurada . A at-

tenção dos médicos e dos doentes tem sido dirigida 

nes te sent ido, e como era de e s p e r a r , e s se meio, á 

força de ser quer ido e procurado , fez a illusão de se 

m o s t r a r . 

Numerosos doentes cor rem ás l he rmas su lphurosas 

na esperança de exper imenta r o vigor da sua syphiiis. 

A acção excitante e i r r i tante por vezes des tas aguas 

devia provocar na peliu unia reacção capaz de despe r t a r 

os g e r m e n s dormentes , abr igados na economia, a menos 

que o seu somno não fosse um somno de mor te . 
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O doente fazia então duas , Ires e quatro curas t he r -

inaes e, se nenhuma manifes tação syphilitica respondia 

a este appei lo, ju lgava-se em condições de casar . 

Mas o h ! desil lusão. O que não tinha acordado pela 

es t imulação do enxofre , entrava em scena, chamado 

pelas incitações sexuaes e revelava a sua potencia des-

t ru idora sobre o producto da geração . 

« O q u e É v e r d a d e , d i z DOYON, É q u e u m d o e n t e q u e 

não tenha exper imentado nenhum effeito revelador , por 

u m a ou a lgumas estações um pouco energicas , ficará, 

provavelmente , indemne de todo o symptoma syphilitico 

por um certo lapso de tempo. 

Em ultima analyse, nós não somos auctorisados a con-

s iderar como curado um indivíduo sypliilitico somente 

porque uma ou a lgumas estações the rmaes , não de ter -

mina ram sobre elle nenhum symptoma cutâneo, e t c . » ( l ) . 

VIDAI., medieo-inspeclor das aguas d'Aix, diz o se-

gu in te : «as nossas aguas não têm, infel izmente, o 

poder de forçar a mão á syphilis para abrigá-la a re-

velar-se por explosões mórbidas , na superf íc ie cu tanea . 

Elias não fazem senão auxiliar, favorecer , excitar as 

mani fes tações cutaneas , de te rminadas expontaneamente 

pela diathese. 

Não sam as nossas aguas que desenvolverão jamais 

uni exanthema syphilitico, se não está nos desígnios da 

d ia these que este exanthema se produza». 

A potencia reveladora das t he rmas su lphurosas é, 

pois, uma hypothese que poucas vezes se real isa . En-

t re tan to se cilas não valem pelo seu poder reve lador , 

valem mui to pelo seu poder tonico e reconst i tuinte nos 

(1) Nota m a n u s c r i t a a FOURNIEH, 

1-i 
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syphiliticos debili tados. Mas não é aqui o logar de nos 

occuparmos disso. 

PICPOIS 1)0 CASAMENTO 

O casamento está rea l i sado; a syphiiis encontra-se 

em plena evolução. O mal que se desejava preveni r 

está e f e c t u a d o , ou seja porque o syphilitico fechou os 

ouvidos a lodos os conselhos da prudência e affrontou 

os per igos de um casamento em plena syphiiis, ou seja 

porque ignorando os males da sua situação se deixou 

levar um pouco á ligeira, ou seja porque desconhecia 

comple tamente a sua syphiiis (1), seja f inalmente por-

que a syphiiis foi adquirida numa aventura extra-con-

jugal . 

Em summa a syphiiis encontra-se debaixo do tecto 

conjugal, pres idindo aos destinos dos cônjuges e da sua 

pro le . Que f aze r? 

Para o pr imei ro g rupo de indivíduos, para aquelles 

que fecharam os ouvidos aos conselhos da sciencia, que 

muito voluntar iamente e muito scientemente t ranspor -

t a ram a syphiiis no casamento, para esses a linha da 

(1) E s t e s easos r ea l i s am-se ás vezes m e s m o nos indivíduos 

ins t ru ídos e av i sados , por um encont ro especia l das c i r c u n s t a n -

cias. 

Um indivíduo, a p re tex to de «en te r ra r a sua vida de r a p a z » , 

offerece u m a ceia a a l g u n s amigos , e encon t ra - se f ina lmente nos 

b raços de u m a ant iga aman te , que para desped ida lhe c o m m u -

nica u m a syphi i i s que ella m e s m a adqu i r i r a r e c e n t e m e n t e . E s t e 

individuo casa passados dez ou quinze dias, levando á sua noiva 

es te p r e s e n t e de núpc i a s . 
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conducta do medico, está t raçada de aute-mão — calar -

se, visto que não é obr igado a dar conselhos qne lhe 

não pedem, ou , pelo menos , a p regar a he reges incon-

vert ivois . 

Mas, pa ra os ou t ros , pa ra aquelles que não q u e r e m 

syphilisar, nem a sua esposa, nem a sua p ro le? 

O doente vae ter com o medico e d iz- lhe: doutor , 

sa lvae-me; eis-me, creio eu , com accidentes syphiliticos. 

Sou casado. Julgae por tanto a minha s i tuação; se eu 

vou dar a syphilis á minha mulher , se eu vou ler filhos 

syphili t icos! Tirae-me desta situação, eu vo-lo peço, e 

dizei-me tudo o que tenbo a fazer para preveni r taes 

per igos» . 

Nes tas condições o medico deve expor ao seu cliente 

todos os perigos que comporta a sua s i tuação : per igos 

pessoaes , per igos de dar a syphilis aos filhos e á esposa. 

Para evitar todos es tes per igos convém t r a t a r o sy-

philitico, dominar a sua diathese antes delia fazer novas 

victimas. Convém, por tanto , t ra ta r e t ra ta r energica-

mente o nosso cliente, adminis t rando os específicos em 

doses elevadas e ao mesmo tempo, reduz indo á impo-

tência de contagio, as lesões secundar ias ac tuaes , pela 

cauter isação. 

Não basta evidentemente adminis t ra r o mercúr io e o 

iodeto de potássio a um syphilitico para evitar que elle 

contagie a sua mulher ou os filhos que por v e n t u r a 

tenha j á ; se es te indivíduo tem placas mucosas na 

bocca, ainda que abs tendo-se de relações sexuaes , ficam 

s e m p r e as probabi l idades de ceder , num beijo, t rocado 

com a sua esposa ou com os seus filhos, o veneno 

mor t í fe ro . 

Não é p ruden t e e spe ra r que o t ra tamento geral venha 

cu ra r as lesões locaes; é conveniente a tacar estas direc-
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tamente por meio da cauterização, que se rá vantajosa-

mente executada com o ni t ra to acido de mercúr io . Es ta 

cauterização terá como consequeucia próxima a cicatri-

zação da ferida especifica, isto é, a obliteração de uma 

fonte de contagio. A situação u r g e ; é necessár io , pois, 

ap res sa r a cu ra . 

Esta urgência conduzir-nos-ia á exclusão do metl iodo 

da ingestão, se as imposições moraes da situação por 

outro lado não impedissem o e m p r e g o dos outros me-

thodos. O syphilitico, com effeito, t em a maior pa r t e 

das vezes lodo o empenho em occultar a sua doença. 

Ora este empenho , aliás bem axplicavel, briga com o 

t ra tamento mais rápido nos seus effeitos, como seria o 

t ra tamento pelas injecções ou pelas fricções. Ficando, 

em reg ra , reduzidos ao t ra tamento pela via gast r ica , 

que se dissimula faci lmente, é necessár io le r r ecurso 

ás g randes doses , melhodicamente reguladas . 

Mas que vae succedei» duran te todo este tempo em 

que se combate energ icamente a syphilis do m a r i d o ? 

Se é fácil diss imular o t ra tamento , outro tanto não 

acontece já com a abstenção sexual ; o ra , esta abstenção 

impõe-se emquanto a syphilis ap resen ta r um certo vigor. 

Aos per igos de ge r a r uma creança syphilitica ou de 

qualquer modo víclima da syphilis heredi ta r ia , vêm 

jun ta r - se os per igos de um contagio da esposa, per igos 

s e m p r e imminentes ou seja pela via concepcional (admit-

lindo-a), ou seja pelas lesões inapreciáveis dos orgãos 

geni laes . 

E positivo que a syphilis paterna se t ransmi t te direc-

tamente ao p roduc to ; é positivo l ambem que esta 

t ransmissão parece ser muito r a r a ; mas o que não é 

raro é a t ransmissão conjugal . E por tanto esta que 

convém pr incipalmente prevenir . Parecer ia talvez, á 
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pr imeira vista, coisa s imples de ev i ta r ; um e x a m e 

at teuto e cuidadoso dos orgãos sexuaes e da bocca, 

acompanhado de um t ra tamento interno que mant ivesse 

a diathese em silencio, diminuindo cada dia o seu poder 

aggressivo, este exame e este t ra tamento parecer iam 

bas ta r para evitar o contagio da mulhe r . En t re tan to a 

observação diz-nos quanto 6 illusoria esla garantia da 

vigilancia mari tal . 

A syphiiis secundar ia disfarça-se debaixo de uma 

escoriação, de uma pequena a r r anhadu ra , de uma li-

geira irri tação, de um n a d a ; e estes pequeninos nadas 

sam a causa dos g randes desas t res . Exemplo : um me-

dico contrahe a syphiiis no exercício da sua profissão. 

Sendo casado, preveniu a sua mulher e dahi para o 

fu turo examinou se com cuidado. A despeito, po rém, da 

sua compet meia especial , e do cuidado meticuloso que 

empregava em se examinar , não deixou por isso de 

contagiar a sua esposa por uma pequena lesão do ta-

manho da cabeça de um alfinete, que elle descobriu 

uma manhã . 

«Fiquei attonito, diz elle, po rque na noite que p re -

cedeu esta descober ta , tive relações com a minha mu-

lher , e contudo t inha-me examinado, como de cos tume, 

na vespera á ta rde . . . Ora , foi esta miserável mancha , 

es te insignificante bobo que contagiou minha mulher , 

ce r t amen te , porque no período clássico, isto é, Ires 

semanas mais t a rde , ella começou a sent i r um botão 

na vulva e este botão tornou-se um cancro»! 

Não basta por tanto ser a t tento, é preciso abs ter -se . 

Mas que tempo d u r a r á esta abs t enção? Basta lem-

b r a r aqui o que se exigiu antes do casamento . Se sam 

necessár ios cinco requis i tos para en t r a r no casamento , 

sem offereccr per igo, se rão esses mesmos requisi tos 
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que devem pôr-se ao syphilitico que se encontra já 

casado. 

Mas haverá probabi l idades de man te r este indiví-

duo duran te t res a qua t ro annos, casado e celibatario 

ao mesmo t e m p o ? A observação responde negativa-

m e n t e . 

A in tens idade do t ra tamento servirá a té cer to ponto 

de substituição desse tempo assaz longo; será augmen-

tando as doses e metbodizando o t ra tamento , com a 

at tenção que o caso r e q u e r , que em dois annos ou t res 

se poderá dominar os per igos da si tuação. 

* 

* # 

Um indivíduo é re tomado de accidentes específicos, 

nos pr imei ros tempos do seu casamento . A syphilis, 

adquir ida em rapaz , não foi suíí icienleinente t r a t ada . 

A esposa acha-se já gravida. 

Ater rado , e com razão, pela perspect iva de um filho 

syphilitico, vae pe rgun ta r ao med ico : — que fazer pelo 

innocente? haverá a lguma coisa a fazer á m ã e ? 

Quanto a elle, syphilitico aver iguado, está na si tuação 

já considerada an te r iormente . As difficuldades sam 

enquanto á mãe e á creança. 

Ora, o t ra tamento do pae tem poder prevent ivo , 

quando a syphilis des te é a causa dos abor tos . Toquei 

este ponto, e s tudando a influência p a t e r n a . 

Porque seria que o t r a tamento da m ã e , du ran t e a 

gestação, não actuaria favoravelmente sobre o producto 

da concepção? Os a rgumen tos em abono desta acção 
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não fal tam, mas a todos eitos pref i ro o resul tado da 

clinica. 

Uma mulher , casada com um syphilitico desde dôze 

annos , tem alguns abor tos ; a syphiiis do pae é incri-

minada . 

RIBMONT é consul tado, duran te a quar ta gestação. 

Aconselhado e acceile o t ra tamento da mãe , esla dá 

á luz, a te rmo, uma creança sã. 

Factos analogos se podiam citar. A prova formal da 

influência benefica do t ra tamento da mãe , está por tanto 

adquir ida. 

Mas será isso sufficiente para intervir immediala-

men te na hypothese acima fo rmulada? Quem sabe se 

essa creança prec isará do soccorro da the rapeu t i ca? 

Que a rgumentos lemos nós em abono de uma inter-

venção ? 

Se tivesse havido já a lguns abor tos , a lgumas mani-

festações da hered i ta r iedade pa te rna , ler íamos uma 

bússola para nos d i r ig i r ; então não havia que hesi tar . 

Mas numa pr imei ra gravidez quem sabe o que succe-

d e r á ? 

Não se pôde estabelecer uma r e g r a geral , applicavel 

a todos os c a s o s ; nem intervenção absoluta, n e m expe-

ctação à outvance. Convém individualisar os casos, para 

que a intervenção seja racional e motivada. Se a sy-

phiiis do marido se manifestou pouco depois da conce-

pção dessa c reança , cujo fu turo nos preoccupa , e essas 

manifestações, pela sua extensão, pela sua na tureza , 

pelo seu número , nos indicam um grande vigor da dia-

these , as probabi l idades fazem pender a balança pa ra o 

lado da intervenção. 

Se a syphiiis do marido não chegou mesmo a inani-

fes tar -se , mas datar ainda de poucos annos, dois 011 
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Ires, por exemplo, se não t iver sido t ra tada convenien-

temente , numa palavra, se o individuo casou sem q u e 

se real isassem todas as condições necessar ias para a 

admissão ao casamento , a probabi l idade parece ser 

ainda em favor da intervenção. 

t í cer to que um vago muito g r a n d e paira sobre es les 

casos. O n ú m e r o de observações em que a sypliilis do 

pae , nes tas condições, se manifesta heredi tar ia é cer ta-

men te bem pequeno, comparado com o n ú m e r o daquel las 

em que ella deixa o producto i l leso; por isso o n ú m e r o 

de probabi l idades em favor da t ransmissão é bem me-

nor . Esta consideração é o reduc to dos expectantes . 

Têm, com effeito, maior número de probabi l idades 

pelo seu lado. Mas se só é razoavel o casamento de 

um syphilitico, (punido csle tenha satisfeito as cinco 

condições, expostas p receden temen te , como ficar de 

braços cruzados deanle de uma mulher gravida de um 

syphilitico, <pie infringiu as leis que regulam a sua 

admissibil idade ao casamento? Porque molivo não p ro-

curaremos corrigir aquillo que nós considerámos um 

m a l ? 

Para s e rmos consequentes devemos intervir . Além 

disso se esta in tervenção não é necessar ia , ficará por 

isso s implesmente inútil, não chegando a ser pre judi -

cial. 

As fórmulas ge raes s am imposs íveis ; onde um en-

contra motivo para intervir , outro acha justificada a 

expectação. Ha casos ex l r emos bem def in idos : quando 

uma ser ie de abortos vem mos t r a r a influência pa te rna , 

é preciso t ra ta r a ges tante , como fez UIMÍMONT, 110 exem-

plo citado. 

Quando m e s m o a sypliilis paterna é duvidosa, apenas 

suspeitada pela existencia de muitos abortos successi-
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vos, a intervenção é acceite por muitos par te i ros e sy-

p b i l i o g r a p h o s , c o m o PÍNARD, BUDIN, PORAK, FOURNIER, 

etc. DEPAUL dizia «que depois de uma serie de falsos 

par tos aos quaes não se linha podido encontrar causa, 

o medico era auctorizado a p resc rever impir icamente 

a medição especifica, medicação além disso inoíTensiva 

quando desnecessár ia , comtanlo que fosse prudente -

mente instituída» (1). 

Um outro caso em que a conducta é simples é aquelle 

em que uma ou mais creanças têm ja nascido sãs . Nesta 

hypothese , as creanças subsequen tes , só em rar í ss imas 

excepções, vêm infectadas de syphiiis, como já atraz 

ficou dito. A não-intervenção impõe-se portanto, nes tes 

casos. Mas ent re estes casos extremos de operar e não 

opera r , mi! var iedades vêm tomar logar, em que a de-

cisão não é possível, no estado actual da sciencia. 

Nos casos nítidos emquan to á indicação do t ra ta-

mento , nem tudo é simples mui tas vezes. Com que 

pretexto ir propor um t ra tamento a uma mulher que 

se julga s ã ? Declarar-lhe abe r t amen te os motivos que 

imperam no nosso animo, declarar-lhe a syphiiis do 

mar ido ? 

Isso é dispensável a maior pa r te das vezes e tanto 

melhor que assim succeda, porque de contrar io quantos 

paes sacrif icariam os seus filhos, ao segredo da sua 

in fe l i c idade! q 

Nenhuma mulher deixará de acceilar o t r a t amen to 

desde que lhe digam que é para o seu filho; nenhuma 

(L) As iloscs e m p r e g a d a s , nas ges tantes , com lira prevent ivo , 

sam muito menores do que as e m p r e g a d a s para combate r u m a 

syphii is dec l a r ada ; d u a s ou t r e s vezes menores . 
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epbemera . 

Conta FOURNIER que um certo ménage tendo já pe r -

dido t res crean.;as se achava em vesperas de p e r d e r 

a quar ta . FOURNIER instroe o mar ido do motivo des tas 

p e r d a s —a syphilis. Propõe-lhe o t r a tamento da esposa , 

proposta que elle acceita com enthusiasmo, encar re -

gando-o de a t ransmit t i r á sua mulher , pedindo lhe 

mesmo para lhe declarar toda a ve rdade , em troca de 

dedicação que se exigia delia. 

Esta dama deu a FOURNIER a seguinte respos ta : 

ce r tamente , doutor , t ra ta r -me ei como vós o quere i s e 

por tanto tempo como quizerdes . Não havereis t ido 

nunca doente mais dócil do que e u ; podeis contar com 

isso. Não terei mesmo méri to nesse facto, porque nelle 

vae a saúde de m e u filho. Mas o que não pe rdoare i 

jamais a m e u mar ido o que me será impossível de lhe 

pe rdoa r , é ter e spe rado até tam ta rde para me pedir 

o que vós agora me pedis . Se elle t ivesse fatiado mais 

cedo, eu teria talvez hoje as t res creanças que p e r d i » . 

Tal é a dedicação do amor mate rno . 

# 

# * 

Supponhâmos agora que a mulher se acha contagiada 

pelo seu marido. A situação é melindrosa e muito com-

muni , infel izmente. 

Que f a z e r ? 

Pelo que toca ao mar ido o caminho está t r a ç a d o : 

tratá-lo e recommendar- lhe que evite a pa te rn idade . 
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Mas quanto á mulher ? 0 in te resse do mar ido exige 

que ella seja t ra tada , e t ra tada como uma pessoa sy-

philitica, mas o in teresse do marido não fica al i ; elle 

é a causa dos desas t r e s da sua mulher e como ella não 

poderia perdoar- lhe uma tal desgraça , este marido quer 

antes de tudo, mui tas vezes, que ella ignore absoluta-

mente do que se t ra ta . 

Dupla responsabi l idade , dobrada difiiculdade para o 

medico: t ra tar como convém, e g u a r d a r segredo , um 

segredo que nem as suas recei tas , nem as suas p h r a s e s , 

n e m os seus ges tos traiam. A tarefa é espinhosa e 

mui tas vezes impossível de conduzir a bem. 

Um diplomata precisa de se incorporar com o medico. 

Luclar com a perspicacia feminina é dar batalha a um 

inimigo, cujas ciladas o medico conhece quasi s empre 

bem menos do que as da syphilis. 

«Sou-vos bem reconhecida , dizia uma dama a Foun-

NiKis, pelo t rabalho que tendes tomado ha tam longo 

tempo, pa ra me diss imular o mal de que estou attin-

g i d a ; e talvez que tivésseis acer tado sem o meu mar ido 

e sem LITTRÉ: sem o meu mar ido que occultava muito 

prec iosamente as vossas receitas para que eu não ti-

vesse a curiosidade de as ler (satisfação que eu me 

pude da r , vós o comprehendeis ) e sem LITTRÉ a quem 

vós esqueces tes de fazer uma r ecommendação : a de 

não indicar no seu Diccionario a synonymia da vossa 

fallaz palavra —hydrarg i r io» . 

É pa ra evitar es tas revelações , que o mais prático 

dos especialistas não pôde evitar, que os maridos dei-

xam tantas vezes de applicar o t ra tamento á victima 

da sua syphilis, fazendo-a victima da sua discrição. 

Se a mulher ignora os per igos da sua doença, como 

se ha de suje i tar a um t ra tamento longo, tam longo 
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como reque r a syphiiis, quaesqt ier que se jam os pseu-

donytnos com que a imaginação do medico possa deco-

r a r a doença e os remedios? O caminho é estrei to e 

para qualquer lado que nos voltemos encont rámos p re -

cipícios. 

Todas estas difficuldades põem á prova a sagac idade 

do medico e a paciência do m a r i d o ; é por isso que , 

cu radas as manifestações mais a la rmantes , o medico é 

despedido, tendo -se mesmo o cuidado de lhe voltar as 

costas por completo, para evitar indiscrições. 

A história das mulhe res casadas que con t rahem a 

syphiiis dos maridos é, por tanto , uma história desgra -

çada. Ao medico incumbe o dever de levantar uma 

ba r re i r a a esta ser ie de desgraças , pela sua preseve-

rauça , pelo seu tacto, pela sua human idade . 

Se a mulher ao mesmo tempo que contaminada se 

acha gravida, a situação c mais grave ainda. 

# 

A creança , se não m o r r e dent ro do ú te ro , como tantas 

vezes acontece na syphiiis m a t e r n a , virá muito prova-

ve lmente syphilitica. Uma creança syphilitica é uma 

fonte de contágios não só para a ama, mas t ambém 

pa ra as out ras creanças. 

O medico deve conhecer todas as contingências da 

syphiiis nes te caso, e, o que é mais difíicil, deve preve-

nir as suas consequências . 

Em pr imeiro logar, a creança , o novo sêr , deve me-

recer-lhe um cuidado especial ; talvez que uma Ihera-

peutica bem dirigida possa ainda isentá-la da syphiiis. 
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Os exemplos não fal tam, nesta matér ia , ainda que 

ra ros . 

Quando porém se não consiga evitar a sypliilis do 

producto , o que se pôde pelo menos , em numerosos 

casos, é evitar o aborto, nascendo a creança viável e 

capaz de suppor t a r a sua syphilis. 

Ora qual é esta the rapeu t i ca? 

O t ra tamento da mãe , o t ra tamento por meio do 

mercúr io e do iodeto de potássio. Mas, o mercúr io é 

abortivo, nós o vimos (pag. 73) ; o mercúr io õ accusado, 

além de provocar o abor to , de produzir a anemia e 

i r r i tar as vias deges l ivas . 

Porém, o mercúr io sabiamente adminis t rado, não só 

não produz o aborto mas evila-o; t e s temunham-no es tes 

casos em que uma serie de abortos foi in te r rompida , 

pela adminis t ração do mercúr io . Por outro lado, se 

mui tas vezes as mulhe res , tomando mercúr io abor tam, 

é pelo lacto da sua syphilis que, como se sabe , é tam 

poderosamente abort iva, e não pelo mercúr io que in-

ge rem. 

Mas se o mercúr io não pôde a justo titulo ser ar-

guido de produzir o aborto, outro tanto não acontece 

com as pe r tu rbações digestivas. Estas porém sam rela-

t ivamente fáceis de evitar , adminis t rando o proto-iodeto 

quo é melhor tolerado, e associando o opio. 

Se, a despeito de tudo, a intolerância p res i s te , então 

recorra-se a out ros niethodos de adminis t ração, luctan-

do-se neste caso com as diil iculdades inherentes á po-

s i ç ã o : — mulher syphilitica sem o saber e sem se de-

sejar que o saiba. 

A anemia allr ibuida ao mercúr io é uma iIlusão. O 

que produz a anemia é a syphilis. 

Enfim o t ra tamento é indispensável ; um t ra tamento 
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assíduo e sabiamente adminis t rado, po rque se trata de 

salvar mãe e f i lho; sam duas vidas em jogo, se rão 

t ambém duplos os cuidados do medico. 

# 

Um ponto digno ainda da maior at tenção para o me-

dico é o alei tamento desta creança syphilitica ou não. 

Se syphilitica, é evidente que só a mãe a pôde ama-

m e n t a r ; se apresen ta o aspecto de sã, nem por isso 

se remos arctorizados a conceder-lhe uma ama. E uma 

regra absolutamente invariavel : recusar ama ao filho de 

um syphilitico, sempre que a syphiiis do pae ou dos paes 

não tenha satisfeito aos cinco requisitos, ás cinco condi-

ções, apontadas atraz. 

A mãe pôde ler f icado sã na apparencia que nada 

t em a recear do seu filho; as excepções á lei de BAUMIÍS 

sam de tal fórma ra ras que na prática não se pôde 

coutar com cilas. 

Se a creança t em ficado sã, nem por isso nos pode-

r e m o s f iar em que, na rea l idade, nada de contagioso 

venha a su rg i r nella. 

Nestas condições, nem o contraio de uma ama, a 

quem se expuzesse o per igo da si tuação, era justificá-

ve l : uma mulher que se offerece para ama, não com-

p rehende nunca o alcance dos desas t r e s a que se vae 

suje i tar , ou, se os comprehende , pôde então aff i rmar-se 

que a necess idade a impelle, t i rando lhe o e lemento 

indispensável de todo o contrato legal e razoavel — a 

liberdade. 

Se a mãe da creança não pôde ou não que r , abso-
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l a t amente , aleitá-la então recor ra -se ao alei tamento 

artificial, cu idadosamente empregado . 

O medico tem o dever de r ecusa r uma ama ao filho 

do syphilitico (quando o seu es tado não seja compa-

tível com o casamento) , embora elle pareça isento da 

syphiiis heredi ta r ia . 

P rocura r o alei tamento ma te rno e na impossibil idade 

des te , o alei tamento artificial. Salvará assim a dignidade 

profissional e evitará os processos escandalosos, levados 

aos t r ibunaes pelas amas infectadas. 
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